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A24 divulga primeiro teaser de “Backrooms”, 
terror inspirado em fenômeno do YouTube
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Longa dirigido por Kane 
Parsons estreia nos 
cinemas brasileiros em 
28 de maio

ENTRETENIMENTO

ESPORTE

A Redação - A produtora 
A24 divulgou o primei-
ro teaser trailer de “Ba-
ckrooms”, filme de terror 
baseado em um fenômeno 
viral do YouTube. O longa 
adapta o universo criado 

por Kane Parsons, respon-
sável pela série de vídeos 
“The Backrooms”, que já 
ultrapassa 70 milhões de 
visualizações. O próprio 
Parsons assina a direção 
do filme.

A trama está sendo 
mantida em sigilo pela 
produção. O conceito 
original acompanha um 
espaço paralelo, infinito e 
labiríntico, descrito como 
desconfortavelmente fa-
miliar, onde uma pessoa 

pode sair acidentalmente 
da realidade e ficar presa 
após atravessar os limites 
do mundo real.

O elenco é liderado por 
Chiwetel Ejiofor e Renate 
Reinsve. Também partici-
pam Mark Duplass, Finn 
Bennett, Lukita Maxwell e 
Avan Jogia.

“Backrooms” tem es-
treia prevista para 28 de 
maio nos cinemas brasi-
leiros, com distribuição da 
Imagem Filmes.

Max Verstappen afir-
mou que a nova geração de 
carros da Fórmula 1, intro-
duzida pelo regulamento 
de 2026, tem proporciona-
do sua experiência menos 
agradável na categoria até 
o momento. Após os testes 
de pré-temporada reali-
zados em Barcelona e no 
Bahrein, o tetracampeão 
comentou as mudanças no 
comportamento dos novos 
modelos.

Segundo o piloto da 
Red Bull Racing, os carros 
da nova era apresentam 

menos downforce, uti-
lizam pneus diferentes e 
têm maior dependência da 
energia elétrica, fatores que 
alteraram de forma signifi-
cativa a pilotagem. Versta-
ppen disse que o carro tem 
menos aderência e acelera 
mais rápido na saída das 
curvas, exigindo adaptação 
dos pilotos.

Ele explicou que a re-
dução de aderência torna 
o controle mais desafiador, 
especialmente nas retoma-
das de velocidade. De acor-
do com o holandês, o carro 

desliza mais e a maior po-
tência na saída das curvas 
exige gerenciamento mais 
cuidadoso.

O piloto também desta-
cou que a adaptação exige 
uma mudança completa 
de abordagem em relação 
às últimas temporadas. 
Nas curvas de baixa veloci-
dade, afirmou, é necessário 
esperar mais tempo antes 
de acelerar totalmente, o 
que quebra a sensação de 
continuidade que existia 
nos anos anteriores.

Para Verstappen, a 

palavra que deve marcar 
a temporada de 2026 é 
“gerenciamento”. O novo 
regulamento das unida-
des de potência amplia 
a importância do uso 
eficiente da energia e da 
bateria. Apesar das crí-

ticas, ele ressaltou que 
continuará buscando 
o melhor desempenho 
possível em condições 
iguais para todos.

A Red Bull estreia em 
2026 sua própria unida-
de de potência, desen-

volvida internamente 
em parceria com a Ford. 
Segundo Verstappen, os 
primeiros testes indicam 
boa confiabilidade do 
conjunto, embora ainda 
seja cedo para avaliar o 
nível de competitividade.

Verstappen critica carros de 
2026 e diz viver experiência 
“menos agradável”

Divulgação

Reprodução/Instagram

Governo federal reconhece estado 
de calamidade em Juiz de Fora

GERAL

A Redação - O governo fe-
deral reconheceu na ma-
nhã desta terça-feira (24) 
o estado de calamidade 
pública em Juiz de Fora, 
Minas Gerais. A decisão 
possibilita o início imedia-
to dos trabalhos de socor-
ro e ajuda humanitária à 
população afetada.

O Ministério da Inte-
gração e do Desenvolvi-
mento Regional (MIDR) 
garantiu que o reconheci-
mento oficial será publi-
cado em edição extra do 
Diário Oficial da União.

Defesa Civil Nacional
A Defesa Civil Nacional 

deslocou para Juiz de Fora 
oito técnicos especialistas 
do Grupo de Apoio a De-
sastres (Gade) para acele-
rar as ações de assistência 

humanitária, restabeleci-
mento de serviços essen-
ciais e reconstrução nas 
cidades atingidas.

Neste momento de 
alerta máximo para desas-
tres, a prioridade da De-
fesa Civil Nacional “está 
concentrada nas ações 
de socorro às populações 
afetadas” no município da 
Zona da Mata mineira, in-
formou o ministério.

Caso haja necessida-
de, outros especialistas do 
mesmo grupo podem ser 
deslocados para a região 
de Juiz de Fora e Ubá, ou-
tro município mineiro im-
pactado pelos temporais.

UBÁ
A Prefeitura de Ubá 

informou que a sede da 

Secretaria de Desenvol-
vimento Social é o ponto 
oficial de coleta para aju-
dar as famílias atingidas 
pelo grande temporal que 
atingiu a cidade na ma-
drugada.

Estão sendo arreca-
dados materiais de lim-

peza e higiene pessoal, 
alimentos não perecíveis, 
água mineral, roupas e 
calçados de adultos e in-
fantojuvenis.

Devido à inundação 
que comprometeu a es-
trutura de imóveis públi-
cos, a prefeitura informou 

que estão temporaria-
mente suspensos os aten-
dimentos em estabeleci-
mentos de saúde como 
na farmácia municipal; 
no Centro de Especialida-
des Odontológicas (CEO) 
e na Policlínica Regional. 
O serviço de transpor-
tes assistenciais também 
está suspenso. Somente 
os atendimentos de he-
modiálise serão mantidos, 
dentro das condições pos-
síveis.

PREVISÃO DO TEMPO
O Instituto Nacional 

de Meteorologia (Inmet), 
vinculado ao Ministério 
da Agricultura e Pecuária 
(Mapa), emitiu aviso ver-
melho para o acúmulo de 
chuvas em áreas de Minas 

Gerais, Bahia e São Paulo, 
e em todo estado do Espí-
rito Santo e Rio de Janeiro.

A previsão de acumula-
do de chuva até sexta-feira 
(27) pode ultrapassar os 60 
milímetros (mm) por hora 
ou acima de 100 mm/dia.

MORTOS
O número de mortos 

em consequência das chu-
vas já chega a 22 desde se-
gunda-feira (23).

Os números do Corpo 
de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais e da Defe-
sa Civil de Juiz de Fora 
registram também 440 
desabrigados e 331 ocor-
rências relacionadas aos 
temporais.

CBMMG/Divulgação

Com informações da Agência Brasil
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ESPORTE

O Governo de Goiás, 
por meio da Secretaria de 
Estado de Esporte e Lazer 
(Seel), publicou a lista ofi-
cial do Pró-Goiás Atleta 
2026. Com a nova legisla-
ção aprovada em junho de 
2025, o programa de fo-
mento ao esporte de alto 
rendimento terá investi-
mento anual ampliado de 
R$ 3 milhões, registrados 
até 2024, para mais de R$ 
11 milhões no ano vigente.

Entre as principais mu-
danças estão a ampliação 
do número de benefici-
ários, que passou de 600 
para 1.200 vagas, o reajuste 
de 100% no valor das bol-
sas já existentes e a criação 
de duas novas categorias: 
Internacional e Goiás So-
cial. A lista preliminar dos 
habilitados havia sido di-
vulgada em 5 de fevereiro 
e, após o período recursal 
previsto em edital, os no-
mes dos contemplados fo-

ram confirmados.
O secretário de Estado 

de Esporte e Lazer, Nilton 
Moreira, afirmou que a 
ampliação do programa 
busca atender ao cresci-
mento do desempenho de 
atletas goianos em com-
petições nacionais e inter-
nacionais. Segundo ele, a 

reformulação considerou a 
necessidade de aumentar 
valores e vagas.

Com as alterações, atle-
tas da categoria Estadual 
passaram a receber R$ 1 
mil mensais, ante R$ 500 
anteriormente. Na catego-
ria Nacional, o valor subiu 
de R$ 750 para R$ 1.500. Já 

a antiga categoria Estudan-
til foi substituída pela Goiás 
Social, com bolsa de R$ 500 
mensais. A secretaria des-
tacou que a nova modali-
dade tem foco em inclusão 
de atletas em situação de 
vulnerabilidade social.

A principal novidade do 
edital é a criação da catego-

ria Internacional, voltada à 
elite do esporte goiano. Fo-
ram abertas 30 vagas, com 
bolsa mensal de R$ 2.100 
para atletas de diferentes 
modalidades.

Medalhista de prata no 
Campeonato Pan-Ame-
ricano de Kickboxing de 
2025, Cristina Kagueyama 
afirmou que o aumento do 
benefício deve contribuir 
para custos com viagens, 
hospedagem e materiais 
esportivos visando ao 
Campeonato Mundial na 
Colômbia.

Entre os selecionados 
também estão quatro joga-

doras da seleção brasileira 
de vôlei sentado, medalhis-
tas paralímpicas e campeãs 
mundiais. A central Ádria 
Jesus destacou que o refor-
ço financeiro pode impac-
tar diretamente a prepara-
ção esportiva, que envolve 
despesas com fisioterapia, 
alimentação, transporte e 
equipamentos.

Segundo o governo es-
tadual, as mudanças inte-
gram a estratégia de forta-
lecimento do esporte de 
alto rendimento e de am-
pliação do acesso de atle-
tas goianos a competições 
nacionais e internacionais.

Lista oficial do Pró-Goiás Atleta 2026 é divulgada

Hegon Corrêa e Remisson Sales
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Unidades do 
Residencial Morada 
Nova foram destinadas 
a famílias em situação 
de vulnerabilidade

HABITAÇÃO

A Redação - Cinquenta fa-
mílias de Posse, no Nor-
deste goiano, receberam 
nesta terça-feira (24) as 
chaves da casa própria. 
O governador Ronaldo 
Caiado participou da 
inauguração das unida-
des do Residencial Mora-
da Nova, construídas por 
meio do programa Pra 
Ter Onde Morar – Casas a 
Custo Zero.

Segundo o governo 
estadual, foram investi-
dos mais de R$ 10 milhões 
na iniciativa, sendo R$ 
6,5 milhões destinados à 
construção das moradias 
e R$ 3,7 milhões aplicados 
em obras de pavimenta-
ção. Durante a cerimônia, 
Caiado destacou que os 
imóveis são entregues 
gratuitamente às famílias 

contempladas.
A ação integra o Goiás 

Social e é executada pela 
Agência Goiana de Habi-
tação (Agehab) em par-
ceria com a Secretaria de 
Estado da Infraestrutura 
(Seinfra). O objetivo é am-
pliar o acesso à moradia 

digna para pessoas em si-
tuação de vulnerabilidade 
social.

Para serem beneficia-
das, as famílias precisam 
atender a critérios como 
renda mensal bruta de até 
um salário mínimo e ins-
crição ativa no Cadastro 

Único para Programas So-
ciais (CadÚnico).

As casas foram cons-
truídas integralmente 
pelo governo estadual 
após a doação da área 
pela Prefeitura de Posse. 
As unidades contam com 
instalações completas de 

água e energia elétrica e 
possuem sala, cozinha, 
banheiro, dois quartos e 
área de serviço externa. 
Os imóveis estão em lotes 
individuais, o que permite 
ampliações futuras.

A coordenadora do 
Goiás Social e primeira-

-dama do Estado, Gra-
cinha Caiado, afirmou 
que o programa busca 
garantir moradia com re-
gularização documental 
para as famílias. O vice-
-governador Daniel Vi-
lela ressaltou o impacto 
social da iniciativa.

Entre os beneficiários 
está a manicure Adna 
Hellen de Melo, de 35 
anos, que passará a mo-
rar no imóvel com a filha. 
Ela relatou que pagava 
aluguel havia dez anos 
e que a casa representa 
uma mudança significa-
tiva para a família.

Com a entrega em 
Posse, o Governo de Goiás 
informou ter alcançado 
150 moradias a custo zero 
inauguradas apenas em 
fevereiro deste ano. No 
início do mês, outras 100 
unidades foram destina-
das a famílias de Cristia-
nópolis. Desde a criação 
do programa, em 2021, 
mais de 6 mil casas foram 
construídas, com recursos 
contratados superiores a 
R$ 1,3 bilhão.

Governo de Goiás entrega 50 
casas a custo zero em Posse

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
ECBRASIL, CNPJ 09.663.142/0001-03, torna público que recebeu do 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS a Licença Prévia Nº 
3/2026, referente a Usina Hidrelétrica - UHE Monte Santo, com Potência 
de 47 MW, a ser implantada no rio do Sono, divisa entre os municípios de 
Rio Sono e Novo Acordo, no estado do Tocantins, com validade de 2 (dois) 
anos.

 AUGUSTO MACHADO - (Diretor)

149658
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Território atingido é 36% 
menor para mesmo mês 
em 2025

MEIO AMBIENTE

A Redação - O Brasil re-
gistrou em janeiro deste 
ano 437 mil hectares de 
área queimada, o territó-
rio atingido é 36% menor 
para mesmo mês em 2025 
e diminuiu 58% na compa-
ração com janeiro de 2024. 
Apesar do dado geral posi-
tivo, em comparação com 
2025, houve crescimento 
de fogo no Pantanal, Caa-
tinga e Mata Atlântica, re-
velam os dados do Monitor 
do Fogo, do MapBiomas.

Segundo a coordena-
dora técnica do MapBio-
mas Fogo, Vera Arruda, os 

aumentos observados em 
alguns biomas servem de 
alerta, “por ocorrerem em 
um mês que, em geral, re-
gistra menos fogo, já que 
grande parte do Brasil está 
no período chuvoso”, diz.

Ao longo do primeiro 
mês do ano, o fogo alcan-
çou mais de 337 mil hec-
tares da Amazônia, 38 mil 
hectares do Pantanal, 26 
mil hectares do Cerrado, 
18 mil na Caatinga, 14 mil 
hectares de Mata Atlânti-
ca e apenas 59 hectares do 
Pampa.

Na comparação com 
janeiro de 2025, a Amazô-
nia apresentou diminuição 
de 46% do território afe-
tado pelo fogo, o Pampa 
registrou queda de 98% e 
o Cerrado de 8%, mas no 
Pantanal, a área queima-

da cresceu 323%, assim 
como na Mata Atlântica o 
aumento foi 177% e na Ca-
atinga 203%.

VEGETAÇÃO NATIVA
A maior parte da área 

que foi consumida pelo 
fogo no país em janeiro, 
66,8%, foi de vegetação na-
tiva. Sendo 35% de forma-
ções campestres, 17,3 % de 
campos alagados e 7,3% de 
florestas.

Entre as áreas onde o 
uso do solo já foi modifi-
cado por atividades huma-
nas, as pastagens foram as 
mais queimadas em janei-
ro, representando 26,3% do 
total do que o fogo atingiu 
no país.

AMAZÔNIA
Em extensão, o bioma 

amazônico foi o mais quei-
mado no primeiro mês do 
ano, tendo uma área nove 
vezes maior consumida 
pelo fogo que o Pantanal, 
segundo bioma com a 
maior área atingida.

Somente o estado de 
Roraima teve uma área 
queimada três vezes maior 

que toda a área atingida 
pelo fogo no bioma Panta-
nal. Foram 156,9 mil hecta-
res consumidos no estado.

De acordo com o pes-
quisador do Instituto de 
Pesquisa Ambiental da 
Amazônia (IPAM), Felipe 
Martenexen, o estado, úni-
co inteiramente localizado 

acima da Linha do Equa-
dor, possui um calendário 
climático distinto do res-
tante do país.

“Atravessa a estiagem, 
chamado “verão roraimen-
se”, entre dezembro e abril, 
o que aumenta a vulnera-
bilidade ao fogo, sobretudo 
em formações campestres 
– lavrados - e outras áreas 
abertas”, explica.

O pesquisador acres-
centa ainda que predomí-
nio do fogo nos estados 
amazônicos em janeiro 
está diretamente associado 
a essa sazonalidade inverti-
da. Maranhão e Pará tam-
bém aparecem no topo da 
lista com 109 mil hectares 
e 67,9 mil hectares de quei-
madas respectivamente.

Agência Santarém/Divulgação

País tem menor área queimada 
para janeiro dos dois últimos anos
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – PE Nº 29/2026 – SES

PROCESSO n. 202500005035836. Número da Contratação - Sislog: 117278
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico n. 29/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral e itens 
Exclusivos para participação de ME/EPP, nos termos do art. 28, inciso I da Lei Federal nº 
14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Aquisição de kits de Teclado e Mouse com e sem fio Valor total estimado: R$ 
32.983,60. Data e horário de abertura da sessão pública: 09:00 do dia 12/03/2026. 
Recebimento de Propostas: 25/02/2026 08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 
62 3201-3800, patricia.pinho@goias.gov.br

 NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP n. 46/2026 – SES

PROCESSO n. 202500005041074. Número da Contratação - Sislog: 117987
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n. 46/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral, 
nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 
10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Registro de Preços de Equipamentos/ Insumos Valor total estimado: R$ 736.268,55. 
Data e horário de abertura da sessão pública: 09:00 do dia 12/03/2026. Recebimento de 
Propostas: 25/02/2026 08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800.

NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 47/2026 – SES PROCESSO n. 202500005022183. 

Número da Contratação - Sislog: 115454
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico n. 47/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de itens Exclusivos, nos 
termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, 
de 30 de março de 2023.
Objeto: Aquisição de Smart TV de no mínimo 42 polegadas para a Unidade de Coleta e 
Transfusão (UCT) do HUGOL Valor total estimado: R$ 4.119,16. Data e horário de abertura da 
sessão pública: 09:00 do dia 11/03/2026. Recebimento de Propostas: 25/02/2026 08:00:00. 
Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, fabiana.araujo@goias.gov.br.

 NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP n. 49/2026 – SES PROCESSO n. 202600005000795. 

Número da Contratação - Sislog: 118348
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n. 49/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral, 
nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 
10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Caminhonetes - Goiás do Crescimento Valor total estimado: R$ 13.054.807,50. Data e 
horário de abertura da sessão pública: 09:00 do dia 10/03/2026. Recebimento de Propostas: 
25/02/2026 08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, 
fabiana.araujo@goias.gov.br.

 NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP n. 50/2026 – SES PROCESSO n. 202600005000205. 

Número da Contratação - Sislog: 118279
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n. 50/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral; 
Cota Reservada e itens Exclusivos, nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e 
na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Registro de Preços de medicamentos do CEAF Valor total estimado: R$ 9.975.632,52. 
Data e horário de abertura da sessão pública: 09:00 do dia 16/03/2026. Recebimento de 
Propostas: 26/02/2026 08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3800, 
fabiana.araujo@goias.gov.br.

NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

ADANIA & ANDRADE COMERCIO DE FRIOS LTDA, CNPJ
09.106.985/0001-09, torna público que REQUEREU da Agência
Municipal de Meio Ambiente de Goiânia – AMMA, a DISPENSA DE
LICENÇA AMBIENTAL FÁCIL PARA ATIVIDADE ECONÔMICA, para
Comércio varejista de laticínios e frios, sito Av. Genésio do Carmo,
Cond. Rio Formoso, nº 482, anexo Qd 27, LT 04, CEP 74.370-010,
Goiânia/Goiás. FoideterminadooMCE. (Resol.Conama006/86)

PREFEITURA DE BONFINÓPOLIS-GO
EXTRATO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024
DECRETO N°029/2026, de 24 de fevereiro de
2026. “Nomeia servidores para cargos de
provimento efetivo e dá outras providências. ” O
PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS,
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Constituição da
República e pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Homologação do
Resultado Final do Concurso Público
001/2024, conforme Decreto n.º 109/2024 de 17
de junho de 2024;CONSIDERANDO os
princípios administrativos da legalidade e da
impessoalidade, DECRETA: Art. 1°. Ficam
nomeados os servidores abaixo identificados
para os cargos de provimento efetivo,
constante na estrutura organizacional do
Município de Bonfinópolis, aprovados
no Concurso Público 001/2024. CARGO:
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III : Posição:
7º, Inscrição : 000520008760, Nome : Fabricio
Soares Lima, CARGO: AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, Posição: Final de fila;
Inscrição 000520006018, Nome: Uesclei Souza
e Silva; Art.2°. Ficam desde já CONVOCADOS
os candidatos acima nomeados para que
no prazo de 15(quinze) dias corridos compareça
junto ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis,
juntando os documentos necessários visando o
ato da posse(Capítulo XIV, Item 9 e 9.1 do
Edital) sob pena de subtender-se a desistência
da vaga, facultando à administração municipal
o chamamento do aprovado imediatamente
posterior. Art. 3o. Publique-se este Decreto da
forma mais abrangente possível, no Diário
Oficial dos Municípios, em jornal de grande
circulação, no placar, e no site oficial da
Prefeitura Municipal de Bonfinópolis. Art. 4o.
Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfinópolis,
Estado de Goiás, aos 24 (vinte e quatro) dias do
mês de fevereiro de 2026. Lucas Moreira de
CarvalhoPrefeitoMunicipal.

DROGARIA SÃO PAULO – CNPJ: 61.412.110/1423-75, torna público que
requereuàSecretariadeObras,meioAmbienteeServiçosUrbanos,aLicença
deOperação/Funcionamento Ambiental (LO), para as atividades 47.71-7-01 -
Comércio varejista deprodutos farmacêuticos, semmanipulação de fórmulas /
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal / 86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos / 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da
área de saúde não especificadas anteriormente e local Avenida Universitária,
1358-VilaSantaIsabel–Anápolis/GO-CEP75083-350

Extrato de revogação e cancelamento. Município de
Palminópolis, Estado de Goiás, conforme justificativas
apresentadas e em cumprimento a determinação do
Prefeito Municipal, nos autos do processo administrativo em
epígrafe, fará publicar o extrato de Revogação do Processo
6606/2025, Concorrência Eletrônica Edital nº 008/2025,
passando a ter eficácia após a publicação. Publicação a ser
realizada no site da prefeitura https//:palminopolis.go.gov.br
e ainda Portal Oficial do Município, na Plataforma Compras
Públicas e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, Diário Oficial do Estado de Goiás - DOE, Diário Oficial
da União – DOU. Palminópolis, Estado de Goiás, aos 23 de
fevereiro de 2026. Osvaldin Quirino Junior - Secretário
Municipal de Administração-

L10M Construtora e Incorporadora Ltda, portadora do
CNPJ: 54.036.955/0001-28, torna público que requereu
junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Luziânia-GO- SEMARH/LUZ, a Licença
Ambiental de Instalação LAI , para Construção de um
condomínio de Interesse Popular, localizado na Rua
292, Quadra 487, Lote 22A, Parque Estrela Dalva X-
Luziânia-GO.

VRLABEL INDUSTRIAGRAFICALTDA,CNPJ/CPF:97.523.216/0001– 73,
torna público que está requerendo da Secretária Municipal do Meio
Ambiente – SEMMAde Aparecida deGoiânia - GOa RENOVAÇÃO da
LicençaAmbientaldeOperação2022000059paraasatividades: impressão
de livros, revistas e outras publicações periódicas, fabricação de formulários
contínuos, fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão
ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo,
impressão de jornais, impressão de material de segurança, impressão de
material para uso publicitário, impressão dematerial para outrosusos, serviços
de pré-impressão, serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação,fabricaçãodeembalagensdematerialplástico,comércioatacadista
de artigos de escritório e de papelaria, atividades de design não especificadas
anteriormente.EmpresalocalizadanaViadeacesso4,Quadra00E,Lote008E,
Galpão01,ChacarasMarivania,CEP:74.923–130,AparecidadeGoiânia-GO.
OempreendimentonãoseenquadranaResoluçãoCONAMAn°001/86.

Errata - Aviso Dispensa Eletrônica Nº 175/2026.
O Município de Cachoeira Alta/GO, Estado de Goiás,
torna público alteração no aviso publicado em 24/02/2026 na
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, pag. 6. Onde se lê:
PERÍODO DE PROPOSTAS De 24/02/2026 às 08:00 hs até
26/02/2026 às 08:00hs, PERÍODO DE LANCES De 26/02/2026
às 08:15hs até 26/02/2026 às 14:15hs (horário de Brasília).
Leia-se: PERÍODO DE PROPOSTAS De 24/02/2026 às 08:00
hs até 02/03/2026 às 08:00hs, PERÍODO DE LANCES De
02/03/2026 às 08:15hs até 02/03/2026 às 14:15hs (horário de
Brasília). Local: www.licitanet.com.br. Mais Informações: e-mail:
licitacao@cachoeiraalta.go.gov.br

Aviso O Município de Montividiu do Norte, Estado de
Goiás, torna público que realizará a Concorrência
Eletrônica nº 001/2026, Processo Administrativo
nº 85/2026. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a execução de serviços de
recuperação/adequação de estradas vicinais no
município de Montividiu do Norte-GO, nos termos do
projeto básico de engenharia e plano de trabalho do
contrato de repasse n° 946620/2023/Mdidr/Caixa. Data da
sessão: 12/03/2026 às 08h01min. O edital estará
disponível e as propostas serão recebidas a partir de
25/02/2026, no site https://bnc.org.br/. Informações:
https://montividiudonorte.go.gov.br/; Fone: (62) 33846282
Email: licitação.e.contratos@montividiudonorte.go.gov.br.
Montividiu do Norte - GO, 25 de fevereiro de 2026. Lilian
Daiane dos Santos Parente Nobrega – Agente de
Contratação.

Aviso De Licitação Pregão Presencial Nº. 002/2026
(Processo Administrativo Nº. 604/2026 O Municipio De
Formoso/Go, Por Intermédio Do Órgão Gerenciador Fundo
Municipal De Educação, Pessoa Jurídica De Direito Público
Interno, Inscrito No Cnpj (Mf) Sob Nº. 47.237.555/0001-15,
Torna-Se Público Para Conhecimento Dos Interessados
Que Realizará Licitação No Dia 10 De Março De 2026 Às
09h01min, Em Sessão Pública Presencial, No Endereço
Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, Centro, Cep:
76.470-000, Formoso/Go, Prédio Administrativo - Sala De
Licitação, Na Forma Da Lei Nº 14.133/2021 E Decreto
Municipal Nº 156/2025, Para Registro De Preços, Na
Modalidade Pregão Presencial Visando A Aquisição
Futura E Parcelada De Gêneros Alimentícios Destinados
À Merenda Escolar Das Unidades Da Rede Municipal
De Ensino Do Município De Formoso – Go, Conforme
Especificado No Termo De Referência, Parte Integrante Do
Edital Que Encontra-Se Disponível No Pncp E No Site Do
Município Https://Www.Formoso.Go.Gov.Br/. Formoso, Go,
25 De Fevereiro De 2026. Publique-Se. Dalylla Evangelista
Araujo Pregoeira – Decreto N. 031/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS EXTRATO DO
CONTRATO Nº 08/2026. Contratada: NUCLEOGOV
Assessoria e Tecnologia LTDA – CNPJ
14.580.442/0001- 69. Objeto: Assessoria e consultoria
técnica para organização em promover a prestação de
contas, capacitação de equipe, e aprimoramento no
cumprimento da legislação e suporte em transparência
da administração pública. Vigência: 23/02/26 a
22/02/27. Valor total anual da contratação é de
R$ 108.000,00 que serão executados em doze
parcelas fixas de R$ 9.000,00. Superintendência
Administrativa.

A DROGARIA SÃO PAULO S.A. – CNPJ: 61.412.110/1275-70,
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE – AMMA – A LICENÇA AMBIENTAL (LICENÇA DE
OPERAÇÃO E LICENÇA DE INSTALAÇÃO) PARA AS ATIVIDADES:
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas / 47.72-5-00 - Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal / 86.30-5-06 -
Serviços de vacinação e imunização humana 86.40-2-02 - Laboratórios
clínicos / 86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não
especificadas anteriormente – ENDEREÇO: AV T9, 3311 – QUADRA
267 - LOTE 04 - BRO JARDIM AMÉRICA – GOIÂNIA GO – CEP
74255-220.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS EXTRATO DO
CONTRATO Nº 06/2026. Contratada: Smart Comércio
e Serviços Locação e Representação LTDA – CNPJ
51.187.621/0001-67. Objeto: Serviços de Impressão
Especializada e Encadernação. Vigência: 19/02/26 a
19/02/27. Valor total anual da contratação é de até
R$ 29.779,00 que serão executados conforme
demanda. Superintendência Administrativa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS EXTRATO DO
CONTRATO Nº 07/2026. Contratada: GROPX Vari
Construtora e Serviços LTDA – CNPJ
14.995.423/0001-01. Objeto: Serviços de copa, portaria
e limpeza. Vigência: 23/02/26 a 22/02/27. Valor total
anual da contratação é de até R$ 1.550.999,99 que
serão executados em doze parcelas de até
R$ 129.250,00. Superintendência Administrativa.

Estado de Goiás, Prefeitura municipal de Ipiranga de Goiás.
Departamento de licitações e Contratos. Processo de
credenciamento N.º 002/2026. Aviso de publicação. O Fundo
Municipal de Saúde do Município de Ipiranga de Goiás, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra aberto procedimento auxiliar
de contratação, na modalidade de credenciamento para
profissionais e estabelecimentos (pessoa jurídica) prestadores
de serviços complementares na área da sáude. Os interessados
poderão realizar o credenciamento a partir da publicação
deste Edital, ficará aberto até de dezembro de 2026. O Edital e
seus respectivos anexos encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico: www.ipirangadegoias.go.gov.br. Publique-
se. Ipiranga de Goiás, 25 de fevereiro de 2026. Juliana Maria De
Jesus Gonzaga De Oliveira - Agente de Contratação

 
 
 
 
 
 
 
ALX EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 47.777.736/0001-34, 
toma público que requereu á Secretaria Municipal de Meio Am-
biente do Município de Águas Lindas de Goiás-GO, a licença 
Ambiental Única – LAU para a construção de 01 condomínio 
vertical de (40 unidades) situado no LOTE 27, QUADRA 19, 
CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, LOTE 
29, QUADRA 19, CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA 
BARRAGEM (40 unidades) E LOTE 31, DA QUADRA 102, 
CONJUNTO A, DO SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM (20 
unidades) na Comarca de Águas Lindas de Goiás – GO. 

SENNA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ Nº:
09.523.508/0001-49 torna público que REQUEREU da Secretaria
MunicipalDeObras, Habitação, Planejamento UrbanoeMeio Ambiente
(SEMOHPUMA), a renovação da licença de Funcionamento para as
atividades de Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos
Automotores, Comércio Varejista de Lubrificantes, situada na Av.
Independencia, Bairro Parque Brasilia, nª 21, Esq. c/ Rua PB-1, Cep:
75.093-765,Anápolis,Goiás.

Extrato De Contrato Pregão Eletrônico Nº 04/2026
Objeto: Aquisição De Eletrodomésticos E Utensílios.
Emenda Parlamentar Nº 1738/2023, (Processo
Nº 202400006011997). Contratada: 60/2026: Meta
Comercio E Serviços Ltda (61152960000161) Com O
Lote: 1, No Valor Total De R$ 238.990,00. Data
Assinatura Do Contrato: 23/02/2026. Vigência:
31/12/2026. Lilian Daiane Dos Santos Parente
Nóbrega-Pregoeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS EXTRATO DO
TERMO ADITIVO 004/2026 AO CONTRATO Nº
05/2023. Contratada: Altamiro dos Santos Arruda –
REALIZE ME – CNPJ 07.942.786/0001-05. Objeto:
Serviços de Operador de Som. Vigência: 14/02/26 a
13/02/27. O valor total anual da contratação será de
até R$ 149.726,25 que serão executados em doze
parcelas mensais conforme o valor/hora de serviço
prestado. Superintendência Administrativa.

MUNICÍPIO DE TRÊS RANCHOS - GO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2026

A Prefeitura Municipal de Três Ranchos, torna público que
será realizado CREDENCIAMENTO, a partir de amanhã dia 25
de fevereiro de 2026, às 09h, objetivando o Credenciamento de
Restaurantes para fornecimento de refeições e bebidas.
A cópia completa do Edital e seus Anexos estão disponíveis
na Sede Administrativa do Município, e pelo site:
https://www.tresranchos.go.gov.br. Três Ranchos-GO, 24 de
fevereiro de 2026. Guilherme Alves de Alvarenga Silva.
Agente De Contratação.

PREFEITURA DE CALDAZINHA - GO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/25 

EXTRATO DO EDITAL Nº 07 
O MUNICÍPIO DE CALDAZINHA - GO, através da 
Comissão Especial de Concurso Público - CECP, no-
meada pelo Decreto n. 111/2025, torna público que 
foi divulgado por meio do EDITAL 07 - OS RESULTA-
DOS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS E 
A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS PARA REALI-
ZAÇÃO DA 2ª E 3ª ETAPA DO CONCURSO. O edital 
completo estará disponível no placar da Prefeitura e 
nos sites www.itame.com.br e 
www.caldazinha.go.gov.br. Caldazinha, 24/02/2026. 
FLAVIA TEMPORIM GOMES - Presidente da CECP. 
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COMOB – Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – Em Liquidação 
CNPJ: 02.756.203/0001-38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em R$) 
ATIVO  Nota 2024 2023 
ATIVO CIRCULANTE  -    -    
       DISPONÍVEL  -    -    
     IMOBILIZADO 3.3 70.844,77  276.953,76  
       Terrenos 3.3.1 70.844,77  276.953,76  
       Instalações  6.648,62  6.648,62  
       Moveis e Utensílios  500.456,81  500.456,81  
        Computadores  67.766,05  67.766,05  
        Maquinas e Equipamentos  71.464,64  71.464,64  
       Ferramentas  36.831,83  36.831,83  
       Veículos  39.244,33  39.244,33  
       (-) Depreciação Acumulada   (722.412,28)  (722.412,28) 
    INTANGÍVEL 3.4 -    -    
        Softwares  30.326,23  30.326,23  
       Sistema de Comunicação  20.903,05  20.903,05  
       (-) Amortização Acumulada   (51.229,28)  (51.229,28) 

TOTAL DO ATIVO  70.844,77  276.953,76  
PASSIVO Nota 2.024,00  2.023,00  
PASSIVO CIRCULANTE  264.107,19  1.148.169,65  
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 3.7 262.707,19  306.529,35  
       ISS a Recolher  5,39 5,39 
       Parcelamento Auto Infração ISS REFIS Nº 32947166 - 60X  381.676,02 424.462,32 
       (-) Multas e Juros Débitos Parcelados  -125.156,74 (R$ 124.797) 
       Parcelamento IPTU INSC.36304103950002 - 9X  888,64 999,72 
       Parcelamento ISS REFIS - 10X Nº 75202539  1.133,73 1.259,70 
       Parcelamento IPTU INSC.41622301840001 - 6X  583,45 699,54 
       Parcelamento IPTU INSC.36304103950002 - 20X  1.138,01 1.239,36 
       Parcelamento IPTU INSC.41622300720002 - 13X  1.166,32 1.272,35 
       Parcelamento IPTU INSC.41622301840001 - 20X  1.272,37 1.388,04 
OUTRAS OBRIGAÇÕES  1.400,00 841.640,30 
       Multas a Pagar - DCTF Em atraso  1.400,00 1.400,00 
       Execução Processo EMPEL Contrato Nº 051/2002   840.240,30 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE  7.490.634,13 2.689.367,40 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZO 3.8 4.859.034,03 101.443,46 
       COMURG Administrativo - A partir de 2022  1.945.266,47 101.443,46 
       COMURG Administrativo - 2009 a 2021  2.913.767,56  
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (LONGO PRAZO) 3.9 2.631.600,10 2.587.923,94 
       Parcelamento Auto Infração ISS REFIS Nº 32947166 - 60X  1.697.849,36 1.697.849,36 
       Parcelamento IPTU INSC.36304103950002 - 20X  826,24 826,24 
       Parcelamento IPTU INSC.41622301840001 - 20X  925,36 925,36 
       PGFN Não Previdenciário - IRRF/PIS  1.430.982,61 1.387.306,45 
       Parcelamento IPTU INSC.41622300720002 - 13X  106,04 106,04 
       (-) Multas e Juros Débitos Parcelados  (R$ 499.090) (R$ 499.090) 
PATRIMONIO LÍQUIDO   (7.683.896,55)  (3.560.583,29) 
       Capital Social 3.10 42.468.450,57  42.468.450,57  
       AFAC - Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital 3.11  5.861.269,60  
       Ajuste de Exercícios Anteriores 3.12 8.771.115,05   (7.646.600,99) 
       Resultados Acumulados 3.13  (58.923.462,17)  (44.243.702,47) 

TOTAL DO PASSIVO  70.844,77 276.953,76 
As Notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO EM  31 DE DEZEMBRO DE 2024 - Em (R$) 
OPERAÇÕES EM CONTINUIDADE 2024 2023 
DESPESAS OPERACIONAIS (959.759,70) (2.313,97) 
(-) Despesas Administrativas               (959.759,70) (2.313,97) 
  Taxa Juceg  693,00 
  Multas de Mora DCTF em atraso  1.400,00 
  Impostos e taxas municipais - ISSQN  5,39 
  Certificado Digital  215,58 
  Execuções de processos cíveis 959.759,70  
 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS  (20.297.000)  
  Equivalência Patrimonial -20.297.000,00  
LUCRO OU PREJUIZO OPERACIONAL  (21.256.759,70)  
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 6.577.000,00   
  Resultado em imóvel desapropriado 6.577.000,00   
RESULTADO DO EXERCICIO (14.679.759,70)  (2.313,97) 

As Notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 – Em R$ 

FONTES DE ALTERAÇÃO 
CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO 

RESULTADOS 
ACUMULADO 

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

Saldos em 31 de dezembro de 2022 48.329.720,17   (50.084.902,60)                   (1.755.182,43) 
Resultado do Exercício       (1.805.400,86)       (1.805.400,86) 
Saldos em 31 de dezembro de 2023 42.468.450,57  (51.890.303,46)  (3.560.583,29) 
Adiant. Futuro aumento de capital  (5.861.269,60)   (5.861.269,60) 
Resultado do Exercício   (14.679.759,70)  (14.679.759,70) 
Ajustes de Exercícios Anteriores   16.417.716,04  16.417.716,04  
Saldos em 31 de dezembro de 2024 42.468.450,57  (50.152.347,12)  (7.683.896,55) 

  As Notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
  2024 2023 
Fluxos de caixa das atividades operacionais Superávit/déficit do exercício     
   Superávit/déficit do exercício (-14.679.759,70) 0 
      Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas pelas atividades 
operacionais:     
      Ajustes de exercícios anteriores 16.417.716,04 - 
      Amortização e Depreciações 0,00   
  1.737.956,34 0 
Variações nos ativos 0,00   
   Valores Recebidos de Clientes 0,00   
   Estoques 0,00   
   Adiantamentos a Fornecedores e Empregados 0,00 0 
   Tributos a Recuperar/Recompensar 0,00   
   Outros Créditos 0,00   
Variações nos passivos (-840.386,30) 0 
   Fornecedores de Bens e Serviços 0,00   
   Salários, obrigações sociais e tributárias (-146,00)   
    Despesas Jurídicas (-840.240,30)   
   Outras Obrigações     
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades operacionais 897.570,04 0 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos     
   Adições de imobilizado e intangível, líquidos 206.108,99   
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades de investimentos 1.103.679,03 0 
Fluxos de caixa das atividades de financiamento (-1.103.679,03)   
   Empréstimos e financiamentos ( empréstimo comurg) 4.757.590,57   
   Empréstimos e financiamentos ( Afc - Adiant. Fut. capital) (-5.861.269,60)   
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades de financiamento 0,00 0 
Aumento (Redução) nas disponibilidades 0,00 0 
   Caixa no início do exercício 0,00 0 
   Caixa no final do exercício 0,00   
Aumento (Redução) nas disponibilidades 0,00 0 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
1. Contexto Operacional. A Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – COMOB, inscrita no CNPJ nº 02.756.203/0001-
38, é uma sociedade por ações de economia mista, atualmente em liquidação, constituída como subsidiária integral da Companhia de 
Urbanização de Goiânia – COMURG (CNPJ nº 00.418.160/0001-55). A Companhia tem por objeto social a execução de obras públicas e 
a prestação de serviços de interesse social voltados ao desenvolvimento urbano da cidade de Goiânia, em conformidade com seu estatuto 
social. A situação de liquidação da Companhia foi determinada pela Lei Municipal nº 183, de 29 de dezembro de 2008, em seu artigo 13, 
que autorizou a dissolução e liquidação da entidade. Durante o exercício de 2024, a função de Liquidante foi exercida pela Sra. Luciana 
Facure de Vito Girardi, nomeada e empossada para tal encargo por meio da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de 
abril de 2024, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG, sob o nº 20241517885. A administração, sob 
responsabilidade da Liquidante, tem como atribuições principais a conclusão dos atos pendentes, a realização dos ativos, o pagamento 
dos passivos, e a prestação de contas aos acionistas, conforme previsto na Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), bem como 
nas normas contábeis aplicáveis às entidades em liquidação. No curso do processo de liquidação, a Companhia mantém controle 
patrimonial e contábil dos bens, direitos e obrigações remanescentes, bem como a observância das disposições legais e regulamentares 
pertinentes à transparência e à responsabilização da gestão. 
2. Declaração da Administração e Base de Apresentação e elaboração das Demonstrações Contábeis. As demonstrações 
contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em observância aos pronunciamentos, interpretações 
e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, aprovados por resoluções do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, 
que são, em geral, convergentes ou em acordo com as normas internacionais (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standard 
Board (IASB) e pelas disposições contidas nas Legislações comercial, fiscal e tributária. As demonstrações financeiras foram preparadas 
com base no custo histórico. As demonstrações financeiras individuais estão expressas em Reais (“R$”) arredondadas para a unidade 
mais próxima. 
3. Resumo das Principais Politicas Contábeis. 3.1 Classificação circulante versus não circulante. A Companhia apresenta os 
ativos e passivos no balanço patrimonial com base na classificação circulante e não circulante. Um ativo é classificado como circulante 
quando (i) deverá ser realizado, ou destina-se a ser vendido ou consumido no ciclo operacional normal; (ii) realizado principalmente para 
fins de negociação; (iii) espera-se que seja realizado no período de doze meses após o período de relatório; ou (iv) caixa ou equivalente 
de caixa, a menos que não seja trocado ou usado para liquidar um passivo por pelo menos doze meses após o período de relatório. Todos 
os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado como circulante quando (i) emitido principalmente 
com a finalidade de negociação; (ii) é detido principalmente para fins comerciais; (iii) deve ser liquidado em até doze meses após o período 
do relatório; ou (iv) não há direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por pelo menos doze meses após a data do balanço. A 
Companhia classifica todos os outros passivos como não circulantes. 3.2 Caixa e equivalentes de caixa. Não houve ingresso ou 
desembolso de recursos durante o período, mantendo-se o saldo inalterado em função de sua liquidação. As disponibilidades que 
demandam atendimento das suas obrigações foram efetuadas pela Companhia de Urbanização de Goiânia – Comurg em forma de 
adiantamentos. 3.3 Imobilizado. No exercício anterior (2023), foi solicitado à Comissão Permanente de Patrimônio o levantamento dos 
bens pertencentes à Companhia, com o objetivo de atualizar os registros patrimoniais e subsidiar a adequada evidenciação dos ativos 
imobilizados. Em 12 de abril de 2024, a referida Comissão apresentou o levantamento dos bens móveis, referentes ao exercício 2023, 
contendo a relação dos itens por número de patrimônio, entretanto sem os respectivos valores monetários. Foi igualmente 
apresentado relatório dos bens imóveis, também sem informações de valores. 
Durante o processo de análise e conciliação patrimonial, não foram localizados relatórios ou registros históricos que demonstrassem 
individualmente os valores dos bens imóveis e móveis vinculados às respectivas contas contábeis nos exercícios passados. Desta forma, 

apresentado relatório dos bens imóveis, também sem informações de valores. Durante o processo de análise e conciliação patrimonial, 
não foram localizados relatórios ou registros históricos que demonstrassem individualmente os valores dos bens imóveis e móveis 
vinculados às respectivas contas contábeis nos exercícios passados. Desta forma, não foi possível identificar o valor unitário de cada bem 
dentro da composição das contas patrimoniais constantes no Balanço Patrimonial atual. Assim, os ativos imobilizados encontram-se 
apresentados em seu valor contábil total, mensurados com base no custo histórico de aquisição ou construção, em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com o item 30 do CPC 27 – Ativo Imobilizado, sem segregação individualizada por bem 
patrimonial, diante da indisponibilidade dos registros completos de aferição histórica. A Companhia permanece empenhada na continuidade 
do processo de rastreamento documental, conciliação e individualização dos valores patrimoniais, de forma a aprimorar a qualidade 
das informações contábeis e patrimoniais futuras. 
3.3.1 – Desapropriação da Fazenda Baliza 

 
A Companhia era proprietária da Fazenda Baliza, com área total de 242.000 m², registrada no Ativo Imobilizado. Em 06 de julho de 2023, 
o referido imóvel foi submetido à avaliação imobiliária oficial realizada pela Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Goiânia, 
que atribuiu ao bem o valor de R$ 13.720.631,96, conforme Processo SEI nº 23.4.0000000289-4. Posteriormente, parte da área do imóvel, 
correspondente a 180.084,42 m², foi objeto de desapropriação pelo Município de Goiânia, formalizada pelos Decretos Municipais: Decreto 
nº 2.148, de 23/05/2024. Decreto nº 2.291, de 07/06/2024. Em 07/08/2024, foi lavrada a escritura de desapropriação junto ao 7º Tabelionato 
de Notas de Goiânia, Livro 2735-N, Fls. 161/164, Protocolo nº 00132059, formalizando a transferência da propriedade ao Município pelo 
valor declarado de R$ 13.720.000,00. Todavia, o valor efetivamente recebido pela Companhia em decorrência da desapropriação foi de 
R$ 20.297.000,00, resultando em um ganho financeiro e econômico reconhecido no exercício, correspondente à diferença entre o valor 
indenizado e o valor contábil do imóvel. Esse ganho foi reconhecido nas demonstrações financeiras na rubrica de Receitas Não 
Operacionais, em conformidade com as práticas contábeis aplicáveis, considerando a base contábil de liquidação e a natureza 
extraordinária do evento. 3.4 Ativos Intangíveis. O grupo de Ativos Intangíveis é composto principalmente por softwares e sistemas 
de comunicação utilizados pela Companhia para suporte às atividades administrativas e operacionais. Durante os procedimentos de 
conciliação e revisão patrimonial, não foram localizados registros históricos suficientes que permitissem a individualização dos valores 
por bem intangível, tampouco a identificação detalhada do custo histórico de aquisição ou formação dos referidos ativos, em exercícios 
anteriores. Conforme documentação disponível, todos os ativos intangíveis registrados encontram-se totalmente amortizados, em 
consonância com sua vida útil econômica estimada e com os critérios estabelecidos no CPC 04 – Ativo Intangível, bem como com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Os saldos apresentados refletem, portanto, os valores residuais contábeis remanescentes, 
considerando-se que não resultam mais na geração de benefícios econômicos futuros, estando registrados para fins de integridade e 
rastreabilidade contábil. A Administração permanece adotando medidas de aperfeiçoamento do controle patrimonial, com o objetivo de 
aprimorar a rastreabilidade, individualização e documentação dos ativos intangíveis em exercícios futuros. 3.5 Avaliação dos Bens Moveis 
e Imóveis. Os bens móveis pertencentes à Companhia encontram-se registrados com base no custo histórico de aquisição, em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com o CPC 27 – Ativo Imobilizado. Não foram realizadas reavaliações 
contábeis desses ativos, e os mesmos encontram-se totalmente depreciados, não apresentando valor residual contábil. Da mesma forma, 
os bens imóveis da Companhia estão registrados ao custo histórico, não tendo sido objeto de reavaliação contábil, permanecendo seus 
valores reconhecidos com base nos registros históricos disponíveis. A única exceção à política de não reavaliação refere-se à Fazenda 
Baliza, que foi submetida a avaliação imobiliária realizada pela Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Goiânia, em 06 de julho 
de 2023 que atribuiu ao bem o valor de R$ 13.720.631,96, por meio do Processo SEI nº 23.4.0000000289-4. A Administração permanece 
comprometida com a manutenção da fidedignidade das informações patrimoniais, bem como com o aprimoramento contínuo dos controles 
e registros contábeis e patrimoniais da Companhia. 3.6 Avaliação do valor de recuperação dos ativos não financeiros (impairment). 
Os ativos não financeiros da Companhia, incluindo imobilizado, intangível e outros ativos não circulantes com vida útil definida, são 
avaliados periodicamente com o objetivo de identificar eventuais indícios de perda no valor recuperável, em conformidade com o CPC 
01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Essa avaliação é realizada anualmente ou sempre que fatos ou circunstâncias indiquem 
que o valor contábil de um ativo pode não ser recuperável por meio de seu uso ou de sua venda. Durante o exercício, não foram 
identificados eventos, condições ou circunstâncias que indicassem a necessidade de realizar testes adicionais de recuperabilidade. 
Adicionalmente, parte significativa dos ativos mobilizados encontra-se totalmente depreciados, e os intangíveis totalmente amortizados, 
de forma que não há valores contábeis relevantes sujeitos a ajuste. Dessa forma, não foram reconhecidas perdas por impairment no 
exercício, e não houve necessidade de mensuração específica de valor recuperável, considerando-se a ausência de indícios de perda 
e o estágio de utilização e registro contábil dos ativos. A administração permanece monitorando continuamente as condições operacionais, 
econômicas e patrimoniais da Companhia, garantindo o cumprimento das práticas contábeis aplicáveis. 3.7 Obrigações Tributarias. As 
obrigações tributárias classificadas no Passivo Circulante referem-se a tributos incidentes sobre as atividades da Companhia em períodos 
anteriores à decretação de sua liquidação, bem como a tributos relacionados a imóveis de sua propriedade. O saldo total na data-base de 
31/12/2024 corresponde a R$ 262.707,19, composto principalmente por: ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente 
sobre serviços prestados à época em que a Companhia encontrava-se em operação plena; IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, 
relativo aos imóveis pertencentes à Companhia. Tais obrigações encontram-se registradas segundo o regime de competência e 
representam débitos reconhecidos junto ao Município de Goiânia. Considerando o processo de liquidação e a necessidade de regularização 
fiscal para fins de encerramento das atividades, os referidos valores serão objeto de negociação e/ou parcelamento junto ao Fisco 
Municipal, conforme procedimentos legais aplicáveis, de modo a possibilitar a liquidação total das obrigações tributárias pendentes. 3.8 
Empréstimos e financiamentos de Longo prazo. O saldo de Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo, no montante de R$ 
4.859.034,03 na data-base de 31/12/2024, refere-se a valores devidos à Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, 
controladora, decorrentes de adiantamentos para cobertura de despesas operacionais e administrativas necessárias à manutenção 
mínima e à condução do processo de liquidação da Companhia. Em razão de sua condição de entidade em liquidação e da ausência 
de receitas próprias, a Companhia não possui geração de caixa operacional. Assim, a controladora tem efetuado repasses financeiros para 
assegurar o cumprimento de obrigações essenciais, incluindo despesas administrativas, fiscais, legais e demais custos inerentes ao 
procedimento de encerramento societário. Tais repasses não possuem cronograma de pagamento definido no presente momento, estando 
classificados no passivo não circulante em virtude da expectativa de liquidação futura, condicionada ao fluxo de realização de ativos e 
conclusão dos atos de encerramento da Companhia. A Administração ressalta que a contabilização segue o princípio da competência e a 
orientação dada pelo CPC 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis, bem como as premissas da base contábil de liquidação, 
refletindo obrigações que serão liquidadas no curso do processo. 3.9 Obrigações Tributarias de Longo Prazo. As obrigações tributárias 
de longo prazo correspondem a débitos fiscais junto à administração tributária municipal e federal, cujo pagamento está previsto para 
ocorrer em períodos posteriores ao encerramento do exercício social, em razão dos prazos de exigibilidade e/ou da necessidade de futura 
negociação/parcelamento no âmbito do processo de liquidação da Companhia. Em 31/12/2024, o saldo desta rubrica totaliza R$ 
2.631.600,10, composto principalmente por: Tributos Municipais, referentes a obrigações acessórias e principais vinculadas a exercícios 
anteriores à decretação da liquidação, incluindo valores de ISSQN e IPTU a regularizar; Tributos Federais, decorrentes de obrigações 
fiscais apuradas em períodos anteriores, alinhadas ao histórico operacional da Companhia, antes da fase liquidatória. A classificação no 
passivo não circulante decorre do fato de que tais obrigações não possuem exigibilidade imediata e dependem da conclusão de 
procedimentos administrativos e legais relacionados à negociação, consolidação ou parcelamento, a serem conduzidos no âmbito do 
processo de encerramento da Companhia. A Administração, em conjunto com a controladora, permanece adotando as providências 
necessárias para a regularização fiscal e a adequada liquidação das obrigações tributárias, observando os princípios da legalidade, da 
transparência e da fidedignidade das demonstrações contábeis, conforme disposto no CPC 26 – Apresentação das Demonstrações 
Contábeis e na base contábil de liquidação. 3.10 Capital Social. O Capital Social da companhia em 31 de dezembro de 2024 está 
integralizado no valor de R$ 42.468.450,57 (Quarenta e dois milhões quatrocentos e sessenta e oito mil quatrocentos e cinquenta reais 
reais e cinquenta e sete centavos) é representado por 42.468.450,57 ações ordinárias, de R$ 1,00 (Um real) cada. O valor do Capital Social 
conforme ATA do dia 19/05/1999 consta R$ 13.770.469,72 e posteriormente em 15/05/20026 o Capital Social foi acrescido em R$ 
25.572.047,16, com créditos provenientes da Controladora Comurg. 3.11 Adiantamento para futuro aumento de capital. Em 31 de 
dezembro de 2023, constava no grupo do Patrimônio Líquido o valor de R$ 5.861.269,60, registrado sob a rubrica “Adiantamento para 
Futuro Aumento de Capital (AFAC)”, correspondente a valores repassados pela Controladora – Companhia de Urbanização de 
Goiânia (COMURG), destinados ao futuro aumento do capital social da Companhia. Tais adiantamentos foram realizados pela 
Controladora ao longo de diversos exercícios, tendo como finalidade o custeio de parcelamentos de dívidas tributárias e despesas 
inerentes à operação e ao processo de liquidação da Companhia. No exercício corrente (2024), procedeu-se à baixa integral do 
saldo existente nesta conta, no montante de R$ 5.861.269,60, conforme a seguinte composição: R$ 2.947.502,04 – correspondentes a 
adiantamentos realizados entre 2009 e 2017, cuja natureza foi identificada como despesas financeiras, devidamente comprovadas por 
documentação de suporte, fora dado baixa na conta ajuste de exercícios anteriores; R$ 2.913.767,56 – correspondentes a adiantamentos 
realizados pela Controladora COMURG no período de 2009 a 2021, registrados no Ativo Não Circulante da Companhia, e que, 
portanto, tiveram baixa correlata na conta AFAC, ajustando-se a posição patrimonial. Com o reconhecimento das referidas baixas, não 
remanescem valores registrados sob a conta Adiantamento para Futuro Aumento de Capital em 31 de dezembro de 2024, refletindo 
a reclassificação e a regularização contábil conforme a essência econômica das operações e os princípios previstos na Lei nº 6.404/76 e 
nos Pronunciamentos Contábeis do CPC aplicáveis. 3.12 Ajuste de Exercícios Anteriores. Durante o exercício, a administração da 
Companhia realizou um trabalho abrangente de conciliação e revisão dos saldos contábeis, com o propósito de verificar a consistência e 
a fidedignidade das informações acumuladas nas demonstrações financeiras de exercícios anteriores. No decorrer desse processo, foram 
identificados lançamentos e saldos que apresentavam inconsistências ou classificações inadequadas, exigindo a retificação de registros 
contábeis pretéritos para refletir de forma correta a realidade patrimonial, financeira e econômica da Companhia. Considerando que tais 
distorções poderiam comprometer a transparência e a utilidade das demonstrações contábeis — cuja finalidade é fornecer informações 
claras, completas e fidedignas aos seus usuários —, a administração deliberou pelo reconhecimento dos efeitos desses ajustes no presente 
exercício, classificando-os adequadamente na rubrica de “Ajustes de Exercícios Anteriores”. 3.13 Resultados Acumulados. Em 31 de 
dezembro de 2024, o saldo da conta “Resultados Acumulados” apresenta o montante de R$ 58.923.462,17 (cinquenta e oito milhões, 
novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), correspondente ao prejuízo acumulado da 
Companhia até essa data. O referido saldo decorre dos resultados negativos apurados ao longo dos exercícios sociais anteriores e do 
exercício em curso, refletindo as perdas acumuladas durante o período de operação e de liquidação da Companhia. Por se tratar de 
entidade em processo de liquidação, as demonstrações contábeis foram elaboradas com base no pressuposto de liquidação, e não no da 
continuidade operacional, conforme disposto na NBC TG 1000 (R1) e nos Pronunciamentos Contábeis emitidos pelo CPC, que determinam 
a mensuração dos ativos e passivos com base em sua realização e liquidez esperada. Dessa forma, o saldo de prejuízos acumulados 
evidencia o resultado líquido total das operações até a data-base, a ser considerado no encerramento patrimonial e na prestação final de 
contas da liquidação. Não há expectativa de reversão desse resultado negativo, uma vez que a Companhia não desenvolve mais atividades 
operacionais e se encontra em fase de liquidação, sendo os recursos e obrigações reconhecidos exclusivamente para fins de liquidação 
patrimonial e quitação de compromissos remanescentes. 3.13 Eventos subsequentes. No contexto do processo de liquidação da 
Companhia, ocorreram fatos subsequentes relevantes com impacto significativo sobre a posição patrimonial e o resultado do exercício, 
relacionados ao imóvel denominado Fazenda Baliza, de propriedade da Companhia. Em 06 de julho de 2023, foi realizada avaliação 
imobiliária pela Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Goiânia, que atribuiu ao imóvel — com área total de 242.000 m² — o 
valor de R$ 13.720.631,96, conforme Processo SEI nº 23.4.0000000289-4. Tal avaliação representou reavaliação patrimonial do ativo 
imobilizado, refletindo seu valor justo de mercado à época. Posteriormente, no exercício corrente de 2024, ocorreu o recebimento da 
indenização decorrente da desapropriação parcial da área da Fazenda Baliza, formalizada pelos Decretos Municipais nº 2.148, de 23 de 
maio de 2024, e nº 2.291, de 07 de junho de 2024, com lavratura da escritura pública de desapropriação em 07 de agosto de 2024, no 7º 
Tabelionato de Notas de Goiânia, Livro 2735-N, fls. 161/164, protocolo 00132059, no valor de R$ 13.720.000,00. O valor efetivamente 
pago pelo Município de Goiânia foi de R$ 20.297.000,00, o qual foi reconhecido contabilmente no exercício de 2024 como receita não 
operacional, considerando-se a natureza do fato e o estágio do processo de liquidação da Companhia. Esses eventos configuram fatos 
subsequentes relevantes, conforme disposto no CPC 24 – Evento Subsequente e na NBC TG 1000 (R1), Seção 32, uma vez que alteraram 
significativamente a composição patrimonial da Companhia em liquidação, impactando a realização de ativos e o resultado do exercício.                                                                                        
Goiânia-Go, 06 de novembro de 2025. 
 
 

LUCIANA FACURE DE VITO GIRARDI                             ELIENE BATISTA DOS SANTOS 
Liquidante                                                                             Contadora 
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**Continuação Balanço Patrimonial COMOB – Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – Em Liquidação – CNPJ: 
02.756.203/0001-38 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
O Conselho Fiscal da Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – COMOB- em liquidação, em reunião realizada nesta 
data, em observância às legislações vigentes, analisou às demonstrações financeiras e contábeis exercício encerrado em 2024 
acompanhadas das notas explicativas relativo ao exercício encerrado em 2024. Com base nos documentos examinados, nos 
esclarecimentos prestados pela Coordenação Contábil da Companhia e no Relatório dos Auditores independentes, METROPOLE 
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS, assinado em 23 de janeiro de 2026, com Parecer “Sem Ressalva”. Os membros deste Conselho 
opinam favoravelmente ao encaminhamento e aprovação dos referidos documentos para a apreciação da Assembléia Geral a ser 
convocada oportunamente. Goiânia, 10 de fevereiro de 2026 
 
 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Aos. Acionistas, Conselheiros, Liquidante e demais Administradores da COMOB – Companhia de Obras e Habitação do Município de 
Goiânia – Em Liquidação CNPJ: 02.756.203/0001-38 
Introdução. A COMOB foi instituída em 1979 com a missão de coordenar a política habitacional e executar obras de infraestrutura no 
município de Goiânia. No entanto, devido a reestruturações administrativas e financeiras, a companhia teve sua liquidação iniciada em 
2008. Desde então, a entidade não exerce atividades operacionais de construção ou habitação, limitando-se à gestão de sua massa 
falida/liquidante, realização de ativos imobilizados remanescentes e ao equacionamento de passivos trabalhistas, tributários e cíveis. No 
exercício de 2024, a companhia permaneceu sob a gestão de um Liquidante nomeado pelo Poder Executivo Municipal, com o objetivo de 
concluir os trâmites jurídicos e contábeis para sua extinção definitiva. Opinião. Examinamos as demonstrações contábeis da COMOB – 
Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – Em Liquidação, que compreendem o Balanço Patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, bem como as notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam  

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da COMOB em 31 de dezembro de 2024, de acordo 
com as práticas contábeis aplicáveis a entidades em liquidação. Base para Opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, especificamente a NBC TA 700 (Formação da Opinião e Emissão do Relatório). Somos 
independentes em relação à Entidade e cumprimos as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Processo de Liquidação e 
Descontinuidade. Chamamos a atenção para o fato de que, conforme descrito nas notas explicativas, a Companhia se encontra em 
processo de liquidação extrajudicial. Dessa forma, as demonstrações contábeis para o exercício de 2024 não foram elaboradas sob o 
pressuposto de continuidade operacional. Os ativos foram mensurados por seus valores líquidos de realização e os passivos por seus 
valores de liquidação esperados, conforme preconiza a NBC TG 26 e orientações correlatas para entidades descontinuadas. Nossa opinião 
não contém ressalva em relação a este assunto. Responsabilidades da Administração e do Liquidante. A Administração e o Liquidante 
são responsáveis pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com os critérios de liquidação. Isso 
inclui a manutenção de controles internos que garantam que as demonstrações estejam livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Responsabilidades do Auditor. Nosso objetivo é obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis estão livres de distorção relevante. Realizamos testes, avaliamos as estimativas contábeis feitas pela administração no contexto 
da liquidação e analisamos a apresentação global das demonstrações. 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
INTRODUÇÃO. Cumpre-me apresentar balanços e relatórios contábeis do período de gestão do liquidante ora nomeado, dando 
continuidade aos trabalhos, apurando e levantando o Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024, composto pela movimentação 
ocorrida de 01/01/2024 até 31/12/2024. 
1. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 1.1. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. As demonstrações financeiras 
foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade e com observância no que for 
aplicável, às disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas – Lei 6.404/76. Para fins de apresentação de relatório, esse conjunto 
de regras é denominado “BR GAAP” e estão substancialmente convergentes às normas internacionais de contabilidade emitidas pelo 
IASB, adotadas no Brasil. Algumas exigências previstas na legislação brasileira para adoção das normas internacionais de contabilidade, 
precisam ser revistas ou adaptadas, contudo, o liquidante está empenhado em concluir os estudos e levantamentos necessários para a 
plena adoção desta prática. 
1.2. BALANÇO PATRIMONIAL – ATIVO 

 
1.3. BALANÇO PATRIMONIAL – PASSIVO 

 
1.4. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE 

 
1.5. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA – DFC 
 
 

 
1.6. DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – DMPL 

 
1.7. DEMONSTRAÇÃO DOS ATIVOS LÍQUIDOS DE ABERTURA EM 29/05/2023 – DAL. Conforme a Norma Brasileira de Contabilidade 
NBC TG 900, a Demonstração dos Ativos Líquidos de Abertura (fresh-start), para fins desta Norma, é a primeira demonstração dos ativos 
líquidos na liquidação, obtida a partir do último balanço patrimonial elaborado sob o pressuposto da continuidade. Os registros à base de 
liquidação e as demonstrações contábeis exigidas na NBC TG 900, devem ser aplicados prospectivamente desde a data de início do 
processo de liquidação, conforme item 51 da referida norma. A Demonstração dos Ativos Líquidos de Abertura deve ser levantada 
utilizando-se essa data como base para os levantamentos necessários para a sua realização. Na hipótese de entidades já em processo de 
liquidação, os registros e as demonstrações contábeis, devem ser aplicados a partir da primeira apresentação da Demonstração dos Ativos 
Líquidos elaborada a partir da vigência da NBC TG 900 (item 52), 1º de janeiro de 2021. Em função da não apresentação desse 
demonstrativo nas liquidações passadas, elaboramos o Demonstrativo de Ativos Líquidos - DAL contendo como ponto de corte a data de 
encerramento do liquidante anterior, 29 de maio de 2023. Neste sentido, onde era o campo destinado ao “Fechamento da Continuidade”, 
substituímos por “Fechamento Liquidante Anterior 29/05/2023”. 

 
1.8. DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DOS ATIVOS LÍQUIDOS 29/05/2023 – DMAL 
Demonstração da Mutação dos Ativos Líquidos de entidade em liquidação é a demonstração contábil que apresenta as mutações dos 
ativos e passivos da entidade, bem como de seus ativos líquidos. 
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1.9. DEMONSTRAÇÃO DOS ATIVOS LÍQUIDOS DO EXERCÍCIO DA LIQUIDAÇÃO 

 
1.10. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA DA LIQUIDAÇÃO 
Demonstração dos Fluxos de Caixa de entidade em liquidação é a demonstração contábil elaborada pelo método direto que evidencia as 
entradas de caixa provenientes das vendas dos ativos, as saídas de caixa para liquidação dos passivos, as saídas de caixa para 
pagamento das despesas da liquidação e demais entradas e saídas de caixa. 

 
1.11. DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DOS ATIVOS LÍQUIDOS DA LIQUIDAÇÃO 

 

 
1.12. NOTAS EXPLICATIVAS. Nota 01 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA. A rubrica Caixa e Equivalentes de Caixa está 
representada pelos valores de depósitos bancários à vista na conta corrente junto ao banco Sicredi, agência: 3950 e conta corrente: 94300-
2. Nota 02 – INVESTIMENTOS. Representam os valores investidos na empresa Eletrobras (CNPJ: 00.001.180/0001-26). O registro foi 
realizado em 31/12/1993, conforme relatório de Correção Monetária, Depreciação e Correção de Saldo de 2008, permanecendo pelo seu 
valor de custo até o balanço atual. Não foram repassados para atual administração da liquidanda os documentos comprobatórios do referido 
investimento, compondo o saldo contábil apresentado, o qual vem repetindo tal informação desde os balanços anteriores. Dentro de todos 
os documentos digitalizados, não foram encontradas ou apresentadas as devidas composições. A administração da liquidanda oficiou 
(Ofício nº. 021/2023/COMPAV) a empresa Eletrobras, para confirmação do montante registrado de R$ 34.635,49, visando levantamento e 
identificação dos ativos líquidos e certos da companhia. Até finalização do presente Balanço não obtivemos resposta, estando em fase de 
outras diligências a serem adotadas. Em 25 de setembro de 2023, a Liquidanda conseguiu abrir conta corrente no Banco Sicredi, onde foi 
necessário o investimento em quotas do banco cooperativo no montante de R$ 1.000,00. Nota 03 – IMOBILIZADO. O Ativo Imobilizado 
em 31 de dezembro de 2024 está valorado e avaliado pelos custos de aquisições, mais reavaliações sobre imóveis e ajustados por 
depreciações calculadas pelo método linear, às taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil estimada por espécies de bens, 
segundo parâmetros estabelecidos, sendo os seguintes: Instalações e Móveis/Utensílios – 10% a.a; Obras Civis – 4% a.a; Veículos, 
Máquinas/Equipamentos e Biblioteca – 20% a.a. A vida útil dos bens e consequentemente as taxas de depreciação estão mantidas, aos 
mesmos índices fiscais para um turno de trabalho. Apesar da legislação societária estabelecer orientação própria para o caso, a 
administração concluiu que o custo financeiro para implantar e controlar um novo critério será maior que o benefício econômico da 
informação, haja vista que o Ativo Imobilizado depreciável representa uma parcela pequena do Ativo Total e o impacto das depreciações 
sobre o resultado da empresa é irrelevante. Esta opção está em linha com o espírito intrínseco nas normas brasileiras de contabilidade de 
considerar o “custo-benefício”. Os Terrenos não são depreciados. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são 
reconhecidos no resultado. O Imobilizado está segregado da seguinte maneira: 

 
Os Terrenos estão inventariados da seguinte forma, conforme controle patrimonial: 

 
Os imóveis da Vila Perdiz e do Setor Bela Vista, foram desapropriados e indenizados no mês de setembro de 2023 pela Prefeitura de 
Goiânia, conforme SEI nº. 23.6.000007968-9, restando apenas a Fazenda Quati (Cascalheira) e a Pedreira (Porteira Preta). A 
Administração da liquidanda oficiou (Ofício nº. 3/2023) o órgão responsável para avaliação dos imóveis, CAIMU, a fim de apurar seu valor 
de mercado para levantamento de Balanço Especial (Demonstração dos Ativos Líquidos) na apuração dos haveres. Em resposta ao ofício 
nº. 3/2023, a CAIMU por sua vez, alegou não ter efetivo técnico para fazer a avaliação dos imóveis remanescentes, Fazenda Quati e 
Pedreira, as quais possivelmente serão objeto de consolidação ao acionista. As Obras Civis, as Instalações, os Móveis e Utensílios, 
Máquinas e Equipamentos, Veículos e Biblioteca foram inventariados pelo liquidante para real constatação dos bens existentes atualmente, 
visando manter registrado apenas os de posse do liquidante. Contabilmente, essas rubricas estão completamente depreciadas, não 
restando sequer valor residual para composição no Balanço Patrimonial. A Administração da Liquidanda não recebeu por parte da 
administração anterior, os livros físicos da Biblioteca, que constam representados nesse balanço. Os referidos livros após inventariado o 
acervo patrimonial e diversas buscas não foram localizados no depósito de guarda da acionista. Estão sendo tomadas diligências para 
baixa desses valores. Nota 04 – INTANGÍVEL. O Intangível em 31 de dezembro de 2024 não apresentou saldo em função da Amortização 
Acumulada de 100% (cem por cento) do ativo, valorado e avaliado pelos custos de aquisições menos amortização acumulada, mais 
correção monetária, quando houver. O Intangível está dividido nas seguintes rubricas: 

 
A rubrica Sistema de Processamento de Dados representa as aquisições de softwares de terceiros para controle das operações da 
empresa. A Administração está levantando a qual sistema corresponde esse saldo e sua disponibilização atual. O Sistema de Comunicação 
e o Direito de Uso de Telefone representam aquisições de linha telefônica em 1992 e 1993, período em que a Linha Telefônica e Sistema 
de Comunicação eram comercializados à parte. Com a evolução tecnológica nos últimos 20 anos, esses bens deixaram de existir, perdendo 
valor de mercado e ficando obsolescente. A Administração está avaliando para efetiva baixa desses itens por obsolescência, uma vez que 
esses bens não possuem capacidade para geração de benefícios econômicos para a liquidanda. A adoção da modalidade de baixa desses 
bens será fixada após contratação de parecer técnico de empresa capacitada. Nota 05 – TRIBUTOS A RECOLHER. Os Tributos a 
Recolher estão representados pelos seguintes Débitos: 

 
O ISS devido é relativo a seguintes competências, conforme quadro abaixo: 

 
O IPTU a Recolher é referente aos imóveis do Setor Bela Vista, os quais foram objeto de desapropriação pela Prefeitura de Goiânia, 
conforme quadro abaixo: 

 
Os débitos de IPTU referente a 2020 e 2021 estão em cobrança na Dívida Ativa da Prefeitura de Goiânia e está sendo avaliado pelo 
liquidante a assunção dessa obrigação pelo ente que desapropriou os referidos imóveis, bem como a possibilidade de imunidade tributária 
desses impostos cobrados junto ao município, uma vez que a empresa tem natureza pública. A referida tratativa está sendo feita junto a 
Procuradoria do Município para solução de menor custo sob processo SEI nº 23.5.000048668-6. Os débitos municipais (ISS/IPTU) estão 
demonstrados no balanço pelo seu valor original, sem a incidência dos juros moratórios/multa atualizados até a data do balanço, devido 
ausência de atualização tempestiva. Em 2024 a Administração da Liquidanda entendeu pelo não provisionamento das despesas de IPTU 
dos imóveis listados acima, pois devido ao processo de desapropriação realizado pela Prefeitura de Goiânia, o ente público assume 
qualquer ônus que tenha fato gerador relacionado aos imóveis. 
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Nota 06 – PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS. A administração visando sanear as pendências existentes e buscando caminhar para 
efetiva liquidação da liquidanda, realizou parcelamento dos débitos tributários federais e estaduais, inclusive incluídos na PGFN. Os 
débitos foram parcelados em 12 vezes, porém as duas últimas parcelas não foram adimplidas pela Prefeitura de Goiânia conforme 
disposição do art. 20 do Lei Complementar nº. 183 de 2008, fato que ocasionou no cancelamento do parcelamento por inadimplência. Em 
novembro de 2024 a administração da liquidanda reparcelou os débitos tributários incluídos na PGFN, para novamente torna-se 
adimplente com os débitos tributários federais. Nota 07 – OBRIGAÇÕES COM SÓCIOS. Foi classificado como Obrigações com Sócios, 
a despesa com a emissão do Certificado Digital da COMPAV, sob responsabilidade do Alex José Silva, realizado em 31/07/2023, no valor 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). A nota fiscal de serviço foi emitida em favor da liquidanda e custeada pelo acionista único controlador, 
COMURG, ficando pendente o acerto entre a Controlada e a Controladora. Nota 08 – REEMBOLSO LIQUIDAÇÃO – PREFEITURA DE 
GOIÂNIA. Estão classificadas nessa rubrica os pagamentos das obrigações da COMPAV realizadas pela Prefeitura de Goiânia, efetivadas 
conforme art. 20 da Lei Municipal 183/2008 e art. 17 do Decreto Municipal 4.071/2023. Está sendo diligenciado consultoria para orientação 
quanto a correta classificação e baixa das obrigações assumidas pelo ente público na liquidação, não existindo saldo devedor no fim. 
Nota 09 – NÃO CIRCULANTE: EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. Na rubrica de Empréstimos e Financiamentos estavam 
registrados em 2022 saldo de empréstimo contraído com o Banco do Brasil. Não foi possível identificar a origem do débito, uma vez que, 
em certos períodos anteriores o histórico contábil foi desencontrado, sendo seu saldo apenas repetido nos anos seguintes. Em face do 
histórico dos fatos e inexistência de demanda judicial, os valores classificados como Empréstimos e Financiamentos foram baixados em 
Lucros Acumulados, no Patrimônio Líquido, não existindo saldo devedor. Nota 10 – NÃO CIRCULANTE: OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. 
Na rubrica de Obrigações Tributárias, classificadas no Passivo Não Circulante, estavam registrados em 2022 operações de parcelamentos 
tributários que foram rescindidos por conta da não adimplência dos pagamentos. Sendo assim, a liquidanda realizou o estorno dos 
parcelamentos rescindidos. Os valores relativos aos encargos e juros foram ajustados nos Lucros Acumulados, no Patrimônio Líquido. Já 
o montante remanescente de principal dos débitos existentes, foram constituídos em rubricas específicas, conforme Notas 05 e 06 acima. 
Nota 11 – AFAC – ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. Em 2020 a liquidanda converteu o montante de 
R$ 34.759.699,97 (trinta e quatro milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos) 
classificado como Adiantamento de Sócios, para Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC), no Patrimônio Líquido. Após a 
atual administração revisar as Atas de Assembleia Geral registradas pela liquidanda e as consolidadas pelo acionista, observou-se que a 
conversão contábil foi errônea quanto ao AFAC, conforme inobservância ao Parecer Normativo CST n°. 17/1984, disposto pela Receita 
Federal do Brasil. Os documentos relativos as despesas foram completamente digitalizadas, comprovando entre COMURG e COMPAV 
que não existem débitos referentes a adiantamentos a pagar para o acionista controlador, que está em fase de finalização. Contudo, a 
administração optou pelo estorno da AFAC, reclassificando-o para Adiantamentos de Terceiros, e subsequentemente, baixando-o contra 
os recursos constituídos em função dos valores reembolsados à COMURG pela Prefeitura de Goiânia. Tal baixa contábil é amparada pelo 
processo de prestação de contas, Lei Complementar Municipal nº. 183/2008 e pelo Decreto Municipal nº. 4.071/2023 da Prefeitura de 
Goiânia, que prevê dotação orçamentária própria para saneamento das despesas e obrigações levantadas pelas empresas públicas em 
liquidação com insuficiência de caixa. Está em fase de contratação de parecer técnico, visando orientação dos efeitos contábil e tributário 
por consultoria especializada. Nota 12 – ( - ) ANTECIPAÇÃO DE AÇÕES NA LIQUIDAÇÃO. No dia 25 de setembro de 2023, por meio 
de Termo de Anuência do Pagamento dos Credores e Partilha Antecipada de Valores Remanescentes ao Acionista, a liquidanda realiza 
a antecipação da partilha de parte de suas ações, conforme previsto na apuração em Balanço Especial de Determinação, levantado em 
31 de agosto de 2023. Os recursos foram oriundos dos imóveis ora baixados, produto da desapropriação realizada em 22/09/2023 e 
28/09/2023, conforme mencionado na Nota 03 – Imobilizado, acima. As desapropriações estão compostas na SEI nº. 23.6.000007968-9. 
Essa antecipação tem previsão legal no art. 215 da Lei 6.404/76, mediante levantamento de Balanço Especial, tendo em vista que se trata 
de acionista único da liquidanda. O dispositivo acima disciplina a partilha antecipada aos acionistas de dinheiro mediante distribuição 
igualitária para evitar que numerários sejam mantidos em caixa evitando a espera de sua realização, sendo como requisito para a partilha 
de dinheiro a realização de assembleia geral, seguindo a regra do voto da maioria e prévio pagamento de credores. Neste caso, trata-se 
de acionista único (100% das ações), sendo a partilha procedida mediante Termo de Anuência do Pagamento dos Credores e Partilha 
Antecipada de Valores Remanescente ao Acionista, assinado pelo acionista e liquidante, bem como adimplido todos os credores, sem 
prejuízo de garantia caso venha subsistir algum credor não reconhecido e ainda, a obrigação da Prefeitura no pagamento de qualquer 
obrigação da liquidanda na forma do art. 20 da Lei Complementar n. 183 de 2008 e art. 17 do Decreto Lei Municipal n. 4.071 de 2023. 
Ainda resta dois imóveis que serão objeto de antecipação de ações mediante transferência ao acionista, tendo em vista a não existência 
de obrigações com credores, tornando desnecessário a sua venda neste momento. Nota 13 – LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS. A 
conta de Lucros/Prejuízos Acumulados foi utilizada em 2023 para registrar os efeitos causados pelos ajustes realizados nas demais contas 
patrimoniais, e que a origem do fato tenha sido de períodos anteriores ao exercício corrente. Foram realizados ajustes devedores e 
credores nesta conta, provocando redução considerável no prejuízo acumulado. Esse fato ocorreu, principalmente, devido ausência de 
registro no passado das recuperações de despesas realizados pela Prefeitura de Goiânia. Em 31 de agosto de 2024 a liquidanda apurou 
o prejuízo no exercício corrente de R$ 1.153.573,98 (um milhão, cento e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e três reais, e noventa 
e oito centavos). Nota 14 – RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA. Em face do processo de liquidação da COMPAV, a companhia encontra-
se sem operação, e consequentemente, sem Receita Operacional. Cabe comentar que a pedreira está em posse da SEINFRA mediante 
Contrato de Cessão de Uso nº. 002/2009. O liquidante oficiou (Ofício nº. 01-AS/2023/COMPAV) em 31 de maio de 2023 a SEINFRA e 
Procuradoria Geral do Município de Goiânia-GO, à época representada pelo seu procurador em exercício, para rescisão contratual ou 
alteração de remuneração da cessão de uso.  Em 09 de janeiro de 2024, novamente foi oficiado (Ofício 01-AS/2024/COMPAV) a SEINFRA 
notificando sobre o não atendimento do ofício anterior e declarando rescindido o referido contrato de cessão de uso, procedendo com a 
desocupação voluntária dos bens imóveis e deixando os bens móveis. Estando agora em fase de tratativa para resolução do problema,  

advertido da penalidade de ação de reintegração de posse da referida área. Nota 15 – DESPESAS TRIBUTÁRIAS. As Despesas 
Tributárias estão representadas pela taxa da certidão simplificada da JUCEG, emitida para composição do processo de desintegralização 
dos imóveis desapropriados. Nota 16 – OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS. As Outras Despesas Operacionais referem-se à 
renovação do certificado digital pessoa jurídica (e-CNPJ) da liquidanda. Nota 17 – RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO. Esta rubrica 
está representada pelos juros incidentes sobre os pagamentos em atraso e juros sobre os parcelamentos tributários. Nota 18 - 
IMOBILIZADO – AJUSTE A VALOR DE LIQUIDAÇÃO. Não foi possível efetivar a avaliação dos bens imóveis e móveis, pois a 
administração solicitou ao órgão responsável pela avaliação, denominado CAIMU, esta que por sua vez alegou não ter efetivo técnico para 
fazer a avaliação, conforme resposta ofício nº. 03/2023. Por este motivo, o Ativo Líquido se encontra negativo. Goiânia-GO, 31 de janeiro 
de 2025. 
 

Alex José Silva 
Liquidante – COMPAV 
CPF: 870.723.351-53 

 
Marcus Vinicius Cardoso Silva 

Contador – COMPAV 
CRC-GO 023478-O 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
O Conselho Fiscal da Companhia de Pavimentação do Município de Goiânia – COMPAV- em liquidação, em reunião realizada nesta data, 
em observância às legislações vigentes, analisou às demonstrações financeiras e contábeis exercício encerrado em 2024 acompanhadas 
das notas explicativas relativo ao exercício encerrado em 2024. Com base nos documentos examinados, nos esclarecimentos prestados 
pela Coordenação Contábil da Companhia e no Relatório dos Auditores independentes, METROPOLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS, 
assinado em 23 de janeiro de 2026, com Parecer “Sem Ressalva”. Os membros deste Conselho opinam favoravelmente ao 
encaminhamento e aprovação dos referidos documentos para a apreciação da Assembléia Geral a ser convocada oportunamente. Goiânia, 
10 de fevereiro de 2026 
 

 
 

Relatório de Auditoria (01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024) 
Introdução. A COMPAV foi fundada em 12 de novembro de 1979 com o objetivo primordial de executar pavimentação asfáltica, 
manutenção de vias e obras de infraestrutura urbana em Goiânia. Devido à necessidade de reordenamento da máquina pública e 
inviabilidade econômica, sua dissolução e liquidação foram autorizadas por Lei Municipal em dezembro de 2008. Durante o exercício 
de 2024, a companhia manteve-se em estado de liquidação extrajudicial, com o propósito de concluir a realização de ativos e o pagamento 
de passivos históricos (principalmente trabalhistas e tributários). Em 2024, a gestão municipal intensificou esforços para a solução definitiva 
deste processo, visando o encerramento jurídico da entidade. Opinião. Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia de 
Pavimentação do Município de Goiânia - Compav ("Entidade"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as notas explicativas correspondentes. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Compav em 31 de dezembro de 2024, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades em liquidação. Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, especificamente a NBC TA 700 (Formação da Opinião e Emissão do 
Relatório). Somos independentes em relação à Entidade e cumprimos as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase – Base Contábil de 
Liquidação (NBC TA 706 e NBC TA 570). Em conformidade com a NBC TA 570 (Continuidade Operacional), chamamos a atenção para 
as Notas Explicativas, que descrevem que a Compav se encontra em processo de liquidação. Consequentemente, as demonstrações 
contábeis não foram elaboradas sob o pressuposto de continuidade operacional, mas sim utilizando a base contábil de liquidação (valor 
realizável líquido). Conforme previsto na NBC TA 706 (Parágrafos de Ênfase), ressaltamos que nossa opinião não contém ressalva em 
relação a este aspecto, uma vez que a base contábil utilizada é apropriada para a atual situação da companhia. Responsabilidades da 
administração e do liquidante. A administração e o liquidante são responsáveis pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis e pelos controles internos necessários para permitir a elaboração de demonstrações livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidades do auditor. Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO CAMARGO FERREIRA 
Membro do Conselho Fiscal 

FLAVIO SANTANA RASSI 
Membro do Conselho Fiscal PAULO HENRIQUE MAMEDE DOS SANTOS 

Membro do Conselho Fiscal 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Cláudio Fernando Sampaio Couto 
CRC: MA-005521/O-1 T-DF 

Metrópole Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 

CRC: 001279 
CRA: 1737 

CREA: 16031 

Reinaldo Santos Oliveira Júnior 
CRC: 006350/SE 
CNAI-PJ: 000287 

CRC: 003374 
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Balanço Patrimonial 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em Reais) 

Ativo Nota 2024  2023 
Ativo Circulante         
Caixa e equivalente de caixa 5 43.620   37.299 
Créditos a Receber de Clientes 5.1 34.576.429   2.224.787 
Outras Créditos a Receber 5.2 16.682.223   13.773.725 
Tributos a Recuperar/Compensar 5.2 7.521.073   4.660.520 
Estoques 5.3              5.380.434             12.601.033  
    64.203.780   33.297.364 
Não Circulante         
Créditos a Receber de Clientes 5.4 158.366   158.366 
Outras Contas a Receber 5.5 104.051   126.677 
Depósitos Judiciais 5.5           46.989.205             45.670.859  
Investimentos 5.6 247.294   247.294 
Imobilizado 5.7 27.146.042   28.944.851 
Intangível 5.73 15.000   11.642 
    74.659.960   75.159.690 
Total do Ativo   138.863.740   108.457.054 
Passivo         
Passivo Circulante         
Fornecedores de bens e serviços 6 65.358.409   101.166.724 
Obrigações Tributárias 6.1 59.466.773   51.717.174 
Imposto de Renda e Contribuição Social a Recolher   -   - 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 6.2 114.164.842   145.216.596 
Outras Obrigações 6.3 133.865.939   156.482.490 
Provisão para riscos Tributários, Trabalhistas e Cíveis 6.4 839.587.658                             -    
Obrigações com Subsidiárias 6.5 1.809.448   1.809.448 
    1.214.253.069   456.392.433 
Não Circulante         
Obrigações Tributárias 6.6      1.573.620.662        1.190.517.944  
Obrigações Sociais 6.7         201.102.975           191.282.243  
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 6.8                   15.715                     15.657  
    1.774.739.352   1.381.815.844 
Patrimônio Líquido         
Capital Social 6.9 29.772.386   29.772.386 
Reservas 6.91 2,52   2,52 
Lucros/(Prejuízos) acumulados   (-2.879.901.071)   (-1.759.523.612) 
    (-2.850.128.682)   (-1.729.751.223) 
Total do Passivo e Patrimônio Líquido   138.863.740   108.457.054 
As Notas explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis     

Demonstração do Resultado do Período 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em Reais) 

 notas 2024   2023 
Receitas de Serviços       
Receita dos Serviços Prestados   564.077.637   484.737.681 
  7.1 564.077.637   484.737.681 
Deduções das Receitas   (-52.177.072)                          -    
Tributos incidentes sobre as receitas 7.2 (-52.177.072)                          -    
Receita Líquida de Serviços   511.900.565   484.737.681 
Custos dos Serviços Prestados         
Custo dos Serviços Prestados   (-515.924.131)   (-588.910.568) 
  7.3 (-515.924.131)   (-588.910.568) 
Lucro Bruto   (-4.023.566)   (-104.172.887) 
Despesas Administrativas       
Despesas Administrativas   (-153.354.379)   (-91.982.662) 
Despesas Impostos e Taxas   (-7.699)   (-9.085) 
Despesas com provisões p/ contingências   (-809.524.935)   (-276.757) 
Despesas com Provisões p/ devedores duvidosos   -   - 
  7.4 (-962.887.013)   (-92.268.504) 
Lucro (prejuízo) antes do Resultado Financeiro    (-966.910.579)   (-196.441.391) 
Resultado Financeiro       
Receitas Financeiras   23.324.135   1.794.966 
Despesas Financeiras   (-194.319.867)   (-113.044.763) 
Outras Receitas/Despesas não Operacionais   (-114.399)   182.296 
Equivalência Patrimonial   20.297.000   22.959.000 
  7.5 (-150.813.131)   (-88.108.500) 
Resultado antes do IRPJ e CSLL   (-1.117.723.710)   (-284.549.891) 
CSLL   -   - 
IRPJ   -   - 
Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício   (-1.117.723.710)   (-284.549.891) 
ATRIBUÍVEL A         
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO EXERCICIO POR AÇÃO 
- R$         
Básico   (-2,66)   (-10) 
Demonstração do Resultado Abrangente         
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023       
(Valores expressos em Reais)         
    2024   2023 
Déficit e/ou superávit líquido do exercício   (-1.117.723.710)   (-284.549.891) 
Outros Resultados Abrangentes     -      -  
Total dos resultados abrangentes do período   (-1.117.723.710)   (-284.549.891) 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.     

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em Reais) 

   
Capital 
Social 

Reserva 
de Capital 

Reserva de 
Reavaliação 

Reserva 
de Lucro 

Lucros/Prejuízos 
Acumulados 

Total Patrimônio 
Líquido 

Saldos em 31 de dezembro de 
2021   16.336.916 1 1 1 (-1.225.756.659) (-1.209.239.740) 

    - - - -     
Lucro/ (-) Prejuízo do Exercício   - - - - (-185.267.378) (-185.267.378) 
Ajustes de Exercícios Anteriores   - - - - (-103.185.887) (-103.185.887) 
Saldos em 31 de dezembro de 
2022   16.336.916 1 1 1 (-1.514.029.924) (-1.497.693.006) 

Lucro/ (-) Prejuízo do Exercício   - - - - (-284.549.891) (-284.549.891) 
Ajustes de Exercícios Anteriores   - - - - 39.056.204 39.056.204 
Integralização de Capital Social   13.435.470         13.435.470 
Saldos em 31 de dezembro de 
2023   29.772.386 1 1 1 (-1.759.523.611) (-1.729.751.223) 

Lucro/ (-) Prejuízo do Exercício   - - - - (-1.117.723.710) (-1.117.723.710) 
Ajustes de Exercícios Anteriores   - - - - (-2.653.749) (-2.653.749) 
Saldos em 31 de dezembro de 
2024   29.772.386 1 1 1 (-2.879.901.070) (-2.850.128.682) 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis      

Demonstração do fluxo de caixa 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em Reais) 

 2024   2023 
Fluxos de caixa das atividades operacionais 
Superávit/déficit do exercício       
Superávit/déficit do exercício (-1.117.723.710)   (-284.549.891) 
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais:       
   Ajustes de exercícios anteriores (-2.653.749)   39.056.204 
   Amortização e Depreciações 3.013.727   2.899.028 
  (-1.117.363.732)   (-242.594.659) 
Variações nos ativos       
   Valores Recebidos de Clientes (-32.351.641)   3.862.791 
   Estoques 7.220.598   (-4.947.984) 
   Adiantamentos a Fornecedores e Empregados 518.101   (-7.088.429) 
   Tributos a Recuperar/Recompensar (-2.860.554)   9.697.879 
   Outros Créditos (-4.722.319)   (-770.026) 
Variações nos passivos       
   Fornecedores de Bens e Serviços (-35.808.315)   36.270.118 
   Salários, obrigações sociais e tributárias (-23.302.155)   (-1.197.661.176) 
   Outras Obrigações 816.971.107   22.977.604 
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades 
operacionais (-391.698.911)   (-1.380.253.882) 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos       
   Adições de imobilizado e intangível, líquidos (-1.218.277)   (-724.811) 
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades de 
investimentos (-1.218.277)   (-724.811) 
Fluxos de caixa das atividades de financiamento       
   Empréstimos e financiamentos 392.923.509   1.363.555.619 
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades de 
financiamento 

                                                       
392.923.509      1.363.555.619 

Aumento (Redução) nas disponibilidades 6.321   (-17.423.074) 
   Caixa no início do exercício 37.299   4.209.610 
   Caixa no final do exercício 43.620   37.299 
Aumento (Redução) nas disponibilidades 6.321   (-4.172.311) 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.     

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
1. CONTEXTO OPERACIONAL. A Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, é uma Sociedade Anônima de Economia Mista, 
de Capital Fechado e de Direito Privado. Foi constituída através da Lei Municipal nº 4.915, de 21 de outubro de 1974, inscrita no CNPJ-
MF nº 00.418.160/0001-55, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás em 23/05/1975 nº 5230000070-0, possui sede administrativa 
na Avenida Nazareno Roriz nº 1.122, Vila Aurora, Cep: n° 74.405-010, Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, tem como principal acionista 
e cliente a Prefeitura Municipal de Goiânia. A COMURG tem por finalidade planejar, organizar, coordenar, controlar, comandar e executar, 
em regime de exclusividade os serviços de arborização, limpeza urbana com a coleta e varrição do lixo e urbanização no município de 
Goiânia. Também compete a COMURG: a) Administrar o Fundo de Urbanização de Goiânia, instituído pela Lei Municipal nº 4.914, de 21 
de outubro de 1974, podendo, à conta desses recursos, realizar investimentos nos programas de equipamentos urbanos e de infraestrutura, 
estudos e projetos vinculados aos referidos programas, e bem assim aplicar seus próprios recursos nas mesmas finalidades ou em 
atividades relacionadas com o desenvolvimento urbano da cidade de Goiânia; b) incumbir-se da execução de obras e serviços públicos, 
quando lhes forem cometidos; c) explorar serviços públicos de limpeza urbana, urbanismo, coleta, transporte, manejo e destinação final de 
resíduos sólidos, implementar Central de Tratamento de Resíduos Sólidos – CTRS, nos termos da concessão outorgada pelo Poder Público 
Municipal, além dos contratos de prestação de serviços a serem firmados com as entidades da administração pública e entidades sem fins 
lucrativos de qualquer esfera de governo, especificamente para esta finalidade, podendo, para tanto, criar subsidiárias; d) promover a 
conservação, manutenção e reformas de canteiros, praças, parques e áreas ajardinadas do Município de Goiânia e seus prédios, bem 
como a elaboração e execução de projetos, mediante contraprestação pecuniária e em atendimento à legislação e contrato de concessão 
correspondentes.  e) urbanizar terrenos oriundos de desapropriações realizadas pela municipalidade, desde que tenha convênio celebrado 
com o Município para esse fim, ou adquiridos pela própria Companhia; f) proceder ao remanejamento de áreas urbanas deterioradas, 
pertencentes ao patrimônio da COMURG, negociando-as na forma legal; g) proceder ao remanejamento de áreas deterioradas, com prévio 
consentimento de seus proprietários, ressarcindo-se das despesas, acrescidas de remuneração pelos serviços prestados; h) celebrar, 
sempre que atendam aos interesses da COMURG e nos limites da lei, parcerias, termos de colaboração, convênios ou contratos em geral, 
com entidades públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos; i) celebrar, sempre que atendam aos interesses da COMURG, convênios 
ou contratos com entidades concessionárias de serviços públicos responsáveis por obras de infraestrutura, em áreas a serem utilizadas; 
j) realizar permuta, alienação e arrendamento de imóveis que lhe sejam destinados nos termos da lei. 
2. DECLARAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E BASE DE APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS. As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em observância 
aos novos pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, aprovados por resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC, que são, em geral, convergentes ou em acordo com as normas internacionais (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standard Board (IASB) e pelas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações. As demonstrações 
financeiras evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais são consistentes 
com as utilizadas pela Administração em sua gestão. As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico. As 
demonstrações financeiras individuais estão expressas em Reais (“R$”) arredondadas para a unidade mais próxima. 
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS. 3.1 Classificação circulante versus não circulante. A Companhia 
apresenta os ativos e passivos no balanço patrimonial com base na classificação circulante e não circulante. Um ativo é classificado como 
circulante quando (i) deverá ser realizado, ou destina-se a ser vendido ou consumido no ciclo operacional normal; (ii) realizado 
principalmente para fins de negociação; (iii) espera-se que seja realizado no período de doze meses após o período de relatório; ou (iv) 
caixa ou equivalente de caixa, a menos que não seja trocado ou usado para liquidar um passivo por pelo menos doze meses após o 
período de relatório. Todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado como circulante quando (i) 
emitido principalmente com a finalidade de negociação; (ii) é detido principalmente para fins comerciais; (iii) deve ser liquidado em até doze 
meses após o período do relatório; ou (iv) não há direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por pelo menos doze meses após 
a data do balanço. A Companhia classifica todos os outros passivos como não circulantes. 3.2 Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e 
equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou 
outros fins. Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da 
data original do título ou considerados de liquidez imediata concedida pelo emissor ou conversíveis em um montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. 3.3 Instrumentos Financeiros. Os ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos no balanço patrimonial da Companhia quando a entidade for parte das disposições contratuais dos instrumentos. Os ativos 
e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão 
de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos 
ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. 
3.4 Contas a Receber. As contas a receber correspondem aos valores a receber pela venda de serviços no curso normal das atividades 
da Companhia e são reconhecidas na medida em que a contraprestação que é incondicional for devida pelo cliente. 3.5 Estoques. Os 
estoques dos materiais destinados ao consumo, a insumos na prestação dos serviços bem como à manutenção de máquinas e 
equipamentos são demonstrados pelo valor da aquisição, devidamente classificados no ativo circulante. Tais valores não são 
demonstrados de modo a evidenciar os valores dos créditos de impostos (PIS e COFINS) em razão da metodologia de controle de estoque 
bem como do sistema utilizado pela Companhia para registro das informações. Para o exercício objeto das Demonstrações Contábeis a 
Companhia não constituiu provisão para perdas na realização de estoques. 3.6 Imobilizado. São apresentados ao custo de aquisição, 
construção ou doação. A Depreciação é calcula pelo método linear, ao longo da vida útil e é reconhecida na demonstração do resultado. 
Os custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item específico, conforme apropriado, 
somente se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores forem mensurados de forma confiável. O 
saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado quando incorridos. 
Terrenos não são depreciados. Os ganhos ou as perdas em alienações são determinados pela comparação ao valor de venda com o valor 
contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado quando ocorridos. Os ganhos e as perdas em alienações são apurados 
comparando-se o valor da venda com o valor residual contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado em “outras despesas 
operacionais, líquidas”. 3.7 Ativos Intangíveis. Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente são registrados ao 
custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida pelo método 
linear com base na vida útil estimada dos ativos. Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiridos separadamente são registrados ao 
custo, deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. Um ativo intangível é baixado na alienação ou quando não há 
benefícios econômicos futuros resultantes do uso ou da alienação. Os ganhos ou as perdas resultantes da baixa de um ativo intangível, 
mensurados como a diferença entre as receitas líquidas da alienação e o valor contábil do ativo, são reconhecidos no resultado quando o 
ativo é baixado. Qualquer ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como a diferença entre o valor líquido da venda e o valor 
contábil do ativo) é incluído na demonstração do resultado em “outras despesas operacionais, líquidas”. 3.8 Redução ao valor recuperável 
de ativos tangíveis e intangíveis. O valor contábil dos ativos tangíveis e intangíveis devem ser revistos anualmente para determinar se 
há alguma indicação de que esses ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante 
recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. Ativos intangíveis com vida útil indefinida 
são submetidos ao teste de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente e sempre que houver indicação de que o ativo possa 
apresentar perda por redução ao valor recuperável. O valor recuperável é o maior valor entre o valor justo menos os custos de alienação 
e o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao valor presente pela taxa de 
desconto que reflete uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específicos do ativo para os quais a 
estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o valor recuperável de um ativo calculado for menor que o seu valor contábil, o 
valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no 
resultado. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida subsequentemente, ocorre o aumento do valor contábil do ativo 
para a estimativa revisada do seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil que teria sido determinado, caso nenhuma 
perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo em exercícios anteriores. Para o presente exercício a 
Companhia finalizou alguns processos contendo bens classificados como inservíveis/sucatas, ou seja, sem expectativa de benefícios 
econômicos futuros com a sua utilização ou alienação, cumprindo o que estabelece o Pronunciamento Técnico Contábil CPC – 27 e 
Parecer Jurídico. 3.9 Fornecedores. As contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva. 3.10 Provisões para riscos 
tributários, cíveis e trabalhistas. Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada 
como resultado de eventos passados, sendo provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor possa 
ser estimado com segurança. As provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso esperado para liquidar a obrigação, sendo 
utilizada a taxa adequada de desconto de acordo com os riscos relacionados ao passivo. As provisões para riscos tributários, cíveis e 
trabalhistas são atualizadas monetariamente até o final do período de relatório para cobrir perdas prováveis, com base na natureza do 
risco e na opinião dos consultores jurídicos da Companhia. Os ativos contingentes não são reconhecidos pela Companhia e somente são 
divulgados, caso haja provável recebimento de benefícios econômicos. Se for praticamente certo que os benefícios econômicos serão 
recebidos, o ativo e o correspondente ganho são registrados nas demonstrações financeiras do exercício correspondente à mudança na 
estimativa. Um passivo contingente reconhecido em uma combinação de negócios é inicialmente mensurado pelo seu valor justo. 
Posteriormente, é mensurado pelo maior entre o valor que seria reconhecido de acordo com os requisitos de provisões acima ou o valor 
inicialmente reconhecido menos (quando apropriado) a amortização acumulada reconhecida de acordo com os requisitos de 
reconhecimento de receita. A Companhia possui contratos que preveem o pagamento de honorários advocatícios de êxito decorrentes de 
processos tributários, cíveis e trabalhistas dos quais figuram no polo passivo. A Companhia, com base em sua melhor estimativa, apurou 
e provisionou os montantes para os quais entende que existe a expectativa de desembolso futuro. 3.11 Receitas de contratos com 
clientes. A Receita de contrato com cliente é reconhecida quando a obrigação de transferir o serviço é satisfeita. 3.12 Tributos sobre as 
vendas. Despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos tributos sobre vendas, exceto (i) quando os tributos sobre vendas incorridos na 
compra de bens ou serviços não forem recuperáveis junto às autoridades fiscais, hipótese em que o tributo sobre vendas é reconhecido 
como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme o caso; (ii) quando os valores a receber e a pagar forem 
apresentados junto com o valor dos tributos sobre vendas; e (iii) quando o valor líquido dos tributos sobre vendas, recuperável ou a pagar, 
é incluído como componente dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial. 
4. GESTÃO DE RISCO FINANCEIRO. 4.1 Fatores de risco financeiro. As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros: 
riscos de mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), de crédito e de liquidez. O programa de gestão de risco global da 
Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos em seu 
desempenho financeiro. A Companhia não opera instrumentos financeiros derivativos com propósito de especulação, nem utilizou 
instrumentos derivativos em nenhum dos períodos apresentados e não tem pactuados contratos de derivativos para fazer “Hedge” contra 
esse risco, porém monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a necessidade de substituição de suas 
dívidas. Não foi também pactuado qualquer tipo de contratos em moedas estrangeiras no exercício social. 4.2 Gestão de Capital. Os 
objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer 
retorno aos acionistas e benefícios a outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 
4.3 Mensuração do valor justo. Na mensuração, o valor contábil representa uma aproximação razoável do valor justo no que se refere 
aos saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e demais passivos circulantes 
principalmente devido aos vencimentos de curto prazo desses instrumentos. 
5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA. Este quadro apresenta os saldos mantidos pela Companhia em contas bancárias, classificados 
de acordo com sua natureza e disponibilidade, compreendendo contas correntes, aplicações financeiras de liquidez imediata e outras 
disponibilidades. Os saldos são demonstrados pelo valor contábil, que corresponde ao valor nominal acrescido dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço, quando aplicável. Caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de curto 
prazo. Incluem as contas caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras realizáveis em até 90 dias da data original do título ou 
considerados de liquidez imediata concedida pelo emissor ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
risco insignificante de mudança de valor. 

 2024  2023 
 Caixa econômica Federal c/c 500840-8   R$           37.299,31    R$           37.299,31  
 Banco Itaú c/c 32983-3      R$             6.005,70    R$                          -    
 Banco Itaú c/c 33542-6 - Fundo Rotativo   R$                          -      R$                    0,11  
 Banco Itaú c/c 33574-9 - Folha de pagamento   R$                315,12    R$                          -    

  R$           43.620,13    R$           37.299,42  
5.1 CREDITOS A RECEBER DE CLIENTES. Os clientes a receber são provenientes da prestação de serviços através do Contrato de 
Concessão com a Prefeitura e demais contratos com outras secretarias, como também com particulares nas descargas de resíduos sólidos 
no aterro sanitário. 

 2024   2023 
 Outros Clientes Diversos(a)    R$       210.544,60    R$       814.518,18  
 Seg. Industria e Soluções ltda   R$       104.566,70    R$         62.046,31  
 Secretaria municipal de Desenvolv.   R$       106.692,21    R$       106.692,21  
 América Cleaning e Ambiental EIRELI   R$       115.983,42    R$       115.983,42  
 Ecosense Construções, Logística e Gestão Amb.    R$       134.016,25    R$       174.529,95  
 DM Containers Locação, Manutenção, Ind.   R$       164.566,86    R$       164.566,86  
 Suriel ambiental coleta de resíduos e Prest.    R$       185.453,29    R$       185.453,29  
 GVPAR - Participações e Investimentos LTDA   R$       187.054,60    R$       187.054,60  
 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana(b)    R$  33.367.550,82    R$       413.942,48  

  R$  34.576.428,75    R$    2.224.787,30  
(a) Dentro desses montantes consta um acordo celebrado com a empresa Aroeira Resíduos e Serviços Ltda., relativo a créditos de 
exercícios anteriores. Esse crédito foi renegociado em 19/12/2022, no período de agosto a dezembro 2024, não houve pagamento das 
parcelas, sendo a regularização retomada em 2025. 
 
(B) RESSALTA-SE O FATURAMENTO REALIZADO CONTRA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA EM 20/12/2024 NO 
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parcelas, sendo a regularização retomada em 2025. (b) Ressalta-se o faturamento realizado contra a Secretaria Municipal De 
Infraestrutura Urbana em 20/12/2024 no valor de R$ 32.953.608,34 (trinta e dois milhões novecentos e cinquenta e três mil seiscentos e 
oito reais e trinta e quatro centavos), valor que veio aumentar os créditos a receber do exercício. 
5.2 OUTROS CREDITOS A RECEBER 

 2024  2023 
 Adiantamento a fornecedores (a)  R$     7.483.565,48    R$     6.906.534,93  
 Adiantamento a empregados (b)  R$         772.107,79    R$     1.867.239,12  
 Tributos a recuperar/compensar (c)  R$     7.521.073,31    R$     4.660.519,53  
 Bloqueios Judiciais e outros(d)  R$     5.977.403,51    R$     4.395.349,70  
 Adiantamentos a subsidiarias   R$     2.449.146,49    R$         604.601,33  

  R$   24.203.296,58    R$   18.434.244,61  
(a) Os valores de Adiantamento a Fornecedores são créditos que a Companhia tem junto aos seus fornecedores em decorrência de 
situações como pagamentos a maior por falta de observação das devidas retenções, e outros pagamentos a maiores que serão restituídos 
ou terão suas contraprestações realizadas no exercício seguinte. (b) Os adiantamentos aos empregados referem-se as férias pagas que 
serão descontadas em folha de pagamento, no exercício seguinte em razão da proporcionalidade quando ao gozo das férias pelos 
colaboradores. (c) Créditos fiscais acumulados de PIS e COFINS que decorrem basicamente de créditos sobre compras de insumos e 
aquisições de serviços utilizados na prestação de serviços, bem como impostos retidos na fonte (IRRF, CSLL, PIS, COFINS e INSS). 
Durante o exercício corrente foram analisadas as apurações tributárias e as devidas compensações informadas em PERDCOMP e 
DCTFWEB , resultando nos saldos acumulados registrados no balancete analítico. Em relação aos saldos provenientes de exercícios 
anteriores, a Administração, em conjunto com o Departamento Jurídico Tributário, está elaborando relatórios analíticos dos diversos 
processos tributários em andamento, a fim de avaliar a necessidade de ajustes nos registros contábeis ou identificar eventuais 
oportunidades de aproveitamento de créditos tributários decorrentes dos processos em curso. (d) Os bloqueios judiciais referem-se a 
valores retidos em decorrência de sentenças condenatórias não quitadas no prazo legal, ensejando a emissão de ordens judiciais de 
bloqueio no exercício. Durante o período, tanto o setor Financeiro quanto o Jurídico enfrentaram dificuldades para identificar e vincular os 
respectivos processos judiciais que deram origem aos bloqueios, o que impactou diretamente a conciliação contábil e a baixa das contas 
relacionadas a esses procedimentos. 
5.3 ESTOQUES. Os materiais de consumo compreendem bens destinados ao uso e manutenção das atividades operacionais da 
Companhia, incluindo insumos utilizados na prestação de serviços e na conservação de máquinas e equipamentos. A conta “Materiais em 
Geral” é composta, principalmente, por uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs), materiais de construção para reformas 
de bens públicos, bem como mudas e forragens utilizadas nos serviços de urbanização de praças e demais áreas públicas. Os materiais 
são registrados pelo valor de aquisição, devidamente classificados no ativo circulante. Os saldos não são apresentados de forma a 
evidenciar os créditos tributários relativos a PIS e COFINS, em razão da metodologia de controle de estoques adotada e das características 
do sistema de informações utilizado pela Companhia para registro contábil. 

 2024  2023 
 Materiais em geral   R$     4.805.283,74    R$   11.225.195,51  
 Materiais para veículos  R$                           -      R$         235.077,85  
 Materiais de conservação e limpeza   R$           89.073,28    R$         209.717,97  
 Bens de pequeno valor   R$           78.102,47    R$         113.112,17  
 Materiais elétricos   R$         160.097,60    R$         315.611,68  
 Materiais de escritório   R$         171.347,62    R$         174.738,15  
 Materiais para copa   R$           13.145,24    R$           19.227,28  
 Bens para imobilizado   R$           63.384,54    R$         308.352,12  

  R$     5.380.434,49    R$   12.601.032,73  
5.4. CRÉDITOS A RECEBER DE CLIENTES – ATIVO NÃO CIRCULANTE 

 2024  2023 
 Aroeira Resíduos e Serviços Ltda (*)   R$         158.366,37    R$         158.366,37  

  R$         158.366,37    R$         158.366,37  
(*) Referem-se a acordo celebrado com a empresa Aroeira Resíduos e Serviços Ltda., relativo a créditos de exercícios anteriores. Esse 
crédito foi renegociado em 19/12/2022, no período de agosto a dezembro 2024, não houve pagamento das parcelas, sendo a 
regularização retomada em 2025. 
5.5 OUTROS CRÉDITOS 
 2024  2023 

 Crédito BBC S/A Liquidação Extrajudicial (a)  R$         104.051,49    R$         126.677,09  
 Depósitos judiciais (b)  R$   46.989.205,01    R$   45.670.859,40  

  R$   47.093.256,50    R$   45.797.536,49  
(a) Referem-se a créditos que a Companhia possuía junto ao Banco BCC S/A na data de sua liquidação extrajudicial. O recebimento será 
efetuado gradualmente, de acordo com a disponibilidade de recursos e o cronograma de pagamentos definido no processo de liquidação, 
estando a quitação integral prevista para exercícios futuros. (b) Referem-se a valores penhorados em ações de cobrança de tributos 
federais em tramitação na Justiça Federal. Tais montantes encontram-se depositados em conta judicial, aguardando decisão transitada 
em julgado quanto à sua destinação. 
5.6 INVESTIMENTOS 

 Participação %  2024  2023 
 COMDATA - Cia de Processamento de Dados 
do Município de Goiânia(a)  0,01   R$                 235,65    R$           235,65  
 COMLUZ - Cia de Iluminação do Município de 
Goiânia(a)  100,00   R$          247.058,76    R$    247.058,76  

    R$          247.294,41    R$    247.294,41  
(a) São empresas em que a COMURG detém participação e que estão em fase de liquidação. Durante o exercício de 2024 não foi 
reportado a Companhia quaisquer informações de resultados e demonstrações contábeis das referidas empresas, para que se pudesse 
realizar o acompanhamento dos investimentos decorrentes de equivalência patrimonial.  
5.7   IMOBILIZADO. Os ativos imobilizados são apresentados ao custo de aquisição, construção ou doação. A depreciação é calculada 
pelo método linear, ao longo da vida útil econômica estimada, e reconhecida na demonstração do resultado. Os custos subsequentes são 
incorporados ao valor contábil do imobilizado ou registrados como item específico, quando apropriado, somente se for provável que 
benefícios econômicos futuros associados a esses itens sejam gerados para a Companhia e se os valores puderem ser mensurados de 
forma confiável. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no 
resultado do período em que são incorridos. Os terrenos não são depreciados. Os ganhos ou perdas decorrentes de alienações são 
apurados pela comparação entre o valor de venda e o valor contábil residual e reconhecidos na demonstração do resultado, no grupo 
“Outras despesas operacionais, líquidas”, quando da sua ocorrência. 

MOVIMENTAÇÃO DO ATIVO IMOBILZADO 
IMÓVEIS 

Valor de Custo 2023 Aquisições Adições Baixas Transferências 2024 
Terrenos 17.088.030,63          -          -          -          - 17.088.030,63 
Fábrica de Tubos 134.837,47          -          -          -          - 134.837,47 
Sede Slua 74.084,03          -          -          -          - 74.084,03 
Bloco de Divisões da Slua 40.436,41          -          -          -          - 40.436,41 
Obras Civis 853.861,31          -          -          -          - 853.861,31 
Área Fábrica de Tubos 80.124,32          -          -          -          - 80.124,32 
Fazenda Vau das Pombas 156.279,78          -          -          -          - 156.279,78 
Aterro Sanitário 22.188,47          -          -          -          - 22.188,47 
Benfeitoria em Propriedade 
de Terceiros 7.478.017,78 

         -          -          -          - 
7.478.017,78 

TOTAIS 25.927.860,20 - - - - 25.927.860,20 
BENS MÓVEIS 

Valor de Custo 2023 Aquisições Adições Baixas Transferências 2024 
Móveis e Utensílios (Saldo 
Inicial) 489.334,78 0,01            - 30.480,70            -           458.854,09 
Máquinas e Equipamentos 
(Saldo Inicial) 4.789.624,78 1.550.345,43            - 21.334,50   6.318.635,71 
Veículos (Saldo Inicial) 6.350.575,98           -            - 280.253,00            - 6.070.322,98 
Bens de Terceiros (Saldo 
Inicial)      9.670.000,00            -            -            -            - 9.670.000,00 
(-) Bens de Terceiros (Saldo 
Inicial)  9.670.000,00            -            -            -            - 9.670.000,00 
Sistema de Comunicação 3.811,00            -            -            -            - 3.811,00 
TOTAIS 11.633.346,54 1.550.345,44 - 332.068,20 - 12.851.623,78 

DEPRECIAÇÃO 
Valor de Custo 2023 Aquisições Adições Baixas Transferências 2024 

(-) Depreciações de Móveis 
e Imóveis 278.435,33   38.785,20 30.480,70   286.739,83 
(-) Depreciações de 
Máquinas e Equipamentos 2.248.403,58   859.002,75 11.140,35   3.096.265,98 
(-) Depreciações de 
Veículos 2.587.328,22   1.210.469,12 124.205,78   3.673.591,56 
(-) Depreciações Área 
Fábrica de Tubos 80.124,32         80.124,32 
(-) Depreciações Fazenda 
Vau Pomba 156.279,78         156.279,78 
(-) Depreciações Aterro 
Sanitário I 22.188,47         22.188,47 
(-) Depreciações Fábrica de 
Tubos 134.837,47         134.837,47 
(-) Depreciações Sede Slua 74.084,03         74.084,03 
(-) Depreciações Bloco de 
Divisões da Slua 40.436,41         40.436,41 
(-) Depreciações Obras 
Civis 853.851,31   10,00     853.861,31 
(-) Depreciações de Sistema 
de Comunicação 3.811,00         3.811,00 
(-) Depreciações 
Benfeitorias em 
Propriedades de Terceiros 2.136.575,96   1.068.287,16     3.204.863,12 
(-) Depreciações Software 3.358,33   3.000,00     6.358,33 

TOTAIS 8.619.714,21 0,00 3.179.554,23 165.826,83 0,00 11.633.441,61 
TOTAL IMOBILIZADO 28.941.492,53 0,00 1.716.172,27 3.511.622,43 0,00 27.146.042,37 

No exercício de 2024, foram efetuadas baixas nos registros contábeis relativas a bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a 
seguir. Os valores apresentados consideram o custo de aquisição, a depreciação acumulada até a data da baixa e o valor líquido contábil, 
de acordo com os critérios estabelecidos no CPC 27 – Ativo Imobilizado. A seguir, apresenta-se a discriminação dos bens baixados, com 
indicação da depreciação acumulada e dos respectivos valores líquidos contábeis: 
5.71 Ativo Imobilizado movimentação de baixas. 

Descrição do Bem / Direito Data da 
Baixa 

Valor 
Contábil 

(R$) 

Depreciação / 
Amortização 

Acumulada (R$) 
Valor Líquido 
Contábil (R$) 

Justificativa 
da Baixa 

Aparelho de Ar-Condicionado 9000 BTUS 27/03/2024 1.550,00 1.550,00                   -    Baixa por 
obsolescência  

Aparelho de Ar-Condicionado 9000 BTUS 27/03/2024 1.550,00 1.550,00                   -    Baixa por 
obsolescência  

Roçadeira Lateral, Modelo FS-290, Prefixo 232-A 
- Stihl 

29/01/2024 2.700,00 1.892,99            807,01  Baixa por 
Roubo/Furto 

Motosserra, Modelo MS-361 - Stihl 30/04/2024 2.341,00 1.519,25            821,75  Baixa por 
Roubo/Furto 

Motosserra, Modelo MS-361 - Stihl 30/04/2024 2.341,00 1.519,25            821,75  Baixa por 
Roubo/Furto 

Roçadeira Lateral, Modelo FS-290, Prefixo 7-B - 
Stihl 

27/03/2024 2.707,59 1.089,78         1.617,81  Baixa por 
Roubo/Furto 

Soprador BR 600, Prefixo 255-B 27/03/2024 2.060,10 829,21         1.230,89  Baixa por 
obsolescência  

Soprador BR 600, Prefixo 261-B 23/05/2024 2.060,10 863,55         1.196,55  Baixa por 
Roubo/Furto 

Motosserra, Modelo MS-382, Prefixo 299-B 30/04/2024 2.615,71 1.074,65         1.541,06  Baixa por 
Roubo/Furto 

Bomba Submersa Monofásica 27/03/2024 1.250,00 281,28            968,72  Baixa por 
obsolescência  

Bomba Submersa Monofásica 27/03/2024 1.250,00 281,28            968,72  Baixa por 
obsolescência  

Bomba Submersa Monofásica 27/03/2024 1.250,00 208,36         1.041,64  Baixa por 
obsolescência  

40 Ar-Condicionado  27/03/2024 30.480,70 30.480,70                   -    Baixa por 
obsolescência  

Veículo Transporte de Carga 01/01/2023 205.916,00 85.798,31 
120.117,69 

Baixa por 
sinistro (fogo) 

Veículo Transporte de Carga 01/01/2023 74.337,00 38.407,45 
35.929,55 

Baixa por 
Venda (leilão)  

Total  332.068,20 165.826,81 166.241,39   
5.72 REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS TANGÍVEIS E INTANGÍVEIS. O valor contábil dos ativos tangíveis e 
intangíveis devem ser revistos anualmente para determinar se há alguma indicação de que esses ativos sofreram alguma perda por redução 
ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa 
perda, se houver. Ativos intangíveis com vida útil indefinida são submetidos ao teste de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente 
e sempre que houver indicação de que o ativo possa apresentar perda por redução ao valor recuperável. O valor recuperável é o maior 
valor entre o valor justo menos os custos de alienação e o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados 
são descontados ao valor presente pela taxa de desconto que reflete uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os 
riscos específicos do ativo para os quais a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o valor recuperável de um ativo 
calculado for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida subsequentemente, 
ocorre o aumento do valor contábil do ativo para a estimativa revisada do seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil 
que teria sido determinado, caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo em exercícios 
anteriores. Para o presente exercício a Companhia finalizou alguns processos contendo bens classificados como inservíveis/sucatas, ou 
seja, sem expectativa de benefícios econômicos futuros com a sua utilização ou alienação, cumprindo o que estabelece o Pronunciamento 
Técnico Contábil CPC nº 27 e Pareceres Jurídicos contidos nos processos de baixa. 5.73 ATIVOS INTANGÍVEIS. Compõem esta conta 
um sistema operacional adquirido pela Companhia. Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente são registrados ao 
custo, deduzido da amortização e das perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. A amortização é reconhecida pelo método 
linear com base na vida útil estimada dos ativos. Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiridos separadamente são registrados ao 
custo, deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 

 2024  2023 
 Marcas, direitos e patentes - software   R$           15.000,00    R$           15.000,00  

  R$           15.000,00    R$           15.000,00  
5.74 REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS TANGÍVEIS E INTANGÍVEIS. O valor contábil dos ativos tangíveis e 
intangíveis devem ser revistos anualmente para determinar se há alguma indicação de que esses ativos sofreram alguma perda por redução 
ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa 
perda, se houver. Ativos intangíveis com vida útil indefinida são submetidos ao teste de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente 
e sempre que houver indicação de que o ativo possa apresentar perda por redução ao valor recuperável. O valor recuperável é o maior 
valor entre o valor justo menos os custos de alienação e o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados 
são descontados ao valor presente pela taxa de desconto que reflete uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os 
riscos específicos do ativo para os quais a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o valor recuperável de um ativo 
calculado for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida subsequentemente, 
ocorre o aumento do valor contábil do ativo para a estimativa revisada do seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil 
que teria sido determinado, caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo em exercícios 
anteriores. Para o presente exercício a Companhia finalizou alguns processos contendo bens classificados como inservíveis/sucatas, ou 
seja, sem expectativa de benefícios econômicos futuros com a sua utilização ou alienação, cumprindo o que estabelece o Pronunciamento 
Técnico Contábil CPC nº 27 e Pareceres Jurídicos contidos nos processos de baixa. 5.6 - CONTROLADORA, CONTROLADAS E 
COLIGADAS 

 2024  2023 
COMOB– Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia em Liquidação 
(a)  R$   29.930.659,00    R$   50.227.659,00  
COMPAV – Companhia de Pavimentação do Município de Goiânia(a)  R$   14.951.359,00    R$   14.951.359,00  
(-) Equivalência Patrimonial (b)  R$   44.882.018,55    R$   65.179.018,55  

(a) Empresas em que a COMURG detém participação e que estão em fase de liquidação. Durante o exercício de 2024 não foi reportado a 
Companhia quaisquer informações de resultados e demonstrações contábeis das referidas subsidiárias, para que se pudesse realizar o 
acompanhamento dos investimentos decorrentes de equivalência patrimonial. (b) A Companhia registrou o resultado da equivalência 
patrimonial nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 243 e dos incisos I, II e III, bem como §§ 1º e 2º, do art. 248 da Lei nº 6.404/1976, em 
conformidade com a legislação vigente. Foi apurado e reconhecido ganho de equivalência patrimonial referente à subsidiária controlada 
Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia – COMOB, em liquidação, no montante de R$ 20.297.000,00 (vinte milhões, 
duzentos e noventa e sete mil reais), o qual reduziu parcialmente as perdas já registradas em balanços de exercícios anteriores. 
6.  FORNECEDORES. As contas a pagar de fornecedores são obrigações adquiridas pelo consumo de bens ou serviços pela Companhia 
com prazo de pagamento inferior a 12 meses, sendo classificadas no passivo circulante.  

 2024  2023 
 Fornecedores de bens e serviços   R$   65.358.409,15    R$   101.166.724,40  

  R$   65.358.409,15    R$   101.166.724,40  
6.1 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS – PASSIVO CIRCULANTE 
São contas relacionadas aos tributos a pagar decorrentes da prestação de serviços da Companhia e retenções tributos de terceiros em 
cumprimento da legislação vigente, como também o pagamento dos parcelamentos realizados junto aos órgãos fazendários com 
vencimento no exercício corrente, estão classificadas no passivo circulante e não circulante. 

 2024  2023 
Imposto de Renda a Recolher   R$     3.047.709,39    R$   5.311.672,98  
Contribuição Social a Recolher  R$        813.463,36    R$      813.451,01  
IRRF a recolher  R$   31.380.265,31    R$ 16.306.833,88  
PIS a Recolher(a)  R$     2.269.061,90    R$   3.911.712,49  
COFINS a Recolher(a)  R$   16.163.183,89    R$ 18.016.674,80  
ISS Retido a Recolher  R$     1.959.928,98    R$   1.704.803,73  
Impostos e taxas Estaduais  R$            1.112,74    R$             778,37  
Parcelamentos Federais  R$        532.896,33    R$   2.534.184,75  
Impostos em Dívida Ativa    
Contribuições Federais Retidas  R$     3.299.150,91    R$   3.117.062,22  

  R$   59.466.772,81    R$ 51.717.174,23  
(a) A companhia possui discussões judiciais no que tange a cobrança de PIS e COFINS sobre os valores faturados contra as Secretarias 
Municipais e órgãos ligados a Prefeitura de Goiânia. Tal questionamento diz respeito a isenção concedida aos recursos recebidos a título 
de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 
6.2 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS – PASSIVO CIRCULANTE 
São consideradas Obrigações Trabalhistas e previdenciárias, os salários e demais proventos, os encargos de férias, de 13º salário e os 
pagamentos complementares negociados em acordos coletivos de trabalho, adicionados dos encargos sociais correspondentes, são 
apropriados pelo regime de competência e estão classificados no passivo circulante e não circulante.  

 2024  2023 
Obrigações com pessoal  R$ 23.478.336,65  R$ 1.445.223,66 
Obrigações sociais  R$ 90.686.505,56  R$ 143.771.372,21 

 R$ 114.164.842,21  R$ 145.216.595,87 
6.3 OUTRAS OBRIGAÇÕES 

 2024  2023 
Adiantamento de clientes (*)  R$    35.241.928,84    R$    35.324.388,35  
Contas a pagar (indenização de terceiros(a)  R$         210.234,16    R$         203.220,70  
Outras obrigações (obrigações decorrentes ações judiciais) (b)  R$    30.445.708,59    R$    29.687.125,07  
Aluguéis a pagar (c)  R$         807.829,34    R$         291.910,75  
Empréstimos consignados (d)  R$    67.160.238,26    R$    36.061.132,64  

  R$ 133.865.939,19    R$ 101.567.777,51  
(*) A maior parte desses adiantamentos de clientes refere-se a débitos confessados em GFIP, inicialmente pagos pela Prefeitura de 
Goiânia, na qualidade de terceiro interessado. (a) Contas a pagar (indenizações de terceiros) - faz parte desta conta também as 
indenizações de terceiros que são os danos causados nos automóveis de terceiros decorrentes das podas de gramas dos espaços públicos. 
(b) Outras Obrigações – referem-se a passivos decorrentes de litígios judiciais. A maior parte destes processos está relacionada a 
demandas trabalhistas, contemplando requisições de pequeno valor (RPV), precatórios e provisões para execução trabalhista, registradas 
em conformidade com a avaliação de risco e os critérios de reconhecimento previstos nas normas contábeis vigentes. (c) Aluguéis dos 
imóveis – arrendamento de imóveis que fazemos uso para descentralizarmos os trabalhos operacionais da Companhia através dos pontos 
de apoio dos trabalhadores. (d) Empréstimos consignados - são obrigações que a Companhia possui com os bancos que concede 
empréstimos aos empregados para desconto em folha de pagamento. A Diretoria Executiva da Cia, vem realizando ações para reduzir 
esses passivos processuais e, buscando negociar com os credores para a quitação delas. 6.4 PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS 
TRABALHISTAS E CÍVEIS – AVALIADAS COMO PROVÁVEIS. a. Passivos contingentes provisionados. A Companhia possui 
processos judiciais classificados como perdas prováveis, para os quais foram constituídas provisões no exercício de 2024 no montante de 
R$ 839.587.657,73 (Oitocentos e trinta e nove milhões quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e três 
centavos), conforme avaliação de seus assessores jurídicos. Os processos referem-se a ações de natureza trabalhista e cível. 

 2024  2023 
Provisões para contingências cíveis    R$ 25.862.767,66  R$ 39.424.676,09 
Provisões para contingências trabalhistas  R$ 813.724.890,07  R$ 15.490.036,77 

 R$ 839.587.657,73  R$ 54.914.712,86 
Ressalta-se que foi feito o lançamento das provisões cíveis e trabalhistas de exercícios anteriores em janeiro/2024, sendo também lançada 
a provisão do exercício corrente em dezembro/2024.Conforme detalhado abaixo: 
b. Passivos contingentes não provisionados.  Além das provisões constituídas, a Companhia é parte em outros processos judiciais cuja 
estimativa de perda foi classificada como possível, não havendo, portanto, constituição de provisão para tais casos. O valor total envolvido 
é de aproximadamente R$ 237.356.386,07(Duzentos e trinta e sete milhões trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e seis reais 
e sete centavos, abrangendo ações de natureza cível. 6.5 OBRIGAÇÕES COM SUBSIDIARIAS. Valores a pagar para subsidiária 
(COMOB), provenientes de exercícios anteriores. que não puderam ter seus saldos validados. O processo de verificação para saber a 
origem, documentos fidedignos e se tais valores são devidos de fato serão realizados nos exercícios seguintes.  

 2024  2023 
 Obrigações com subsidiarias - passivo circulante   R$        1.809.448,27    R$        1.809.448,27  

  R$        1.809.448,27    R$        1.809.448,27  
6.6 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 2024  2023 
Multas em Dívida Ativa          R$        1.016.303,63           R$           942.756,51  
Contribuições a Terceiros          R$      98.192.372,68            R$        2.309.021,50  
Multa CLT a Recolher          R$        4.454.982,94            R$        4.454.982,94  
PIS a Recolher(a)   R$    252.003.136,07    R$    229.196.575,00  
COFINS a Recolher(a)  R$    976.805.554,99    R$    877.100.568,17  
Imposto de Renda a Recolher(b)          R$      40.563.775,79            R$      14.768.986,05  
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**Continuação Balanço Patrimonial Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG – CNPJ: 00.418.160/0001-55 
PIS a Recolher(a)   R$    252.003.136,07    R$    229.196.575,00  
COFINS a Recolher(a)  R$    976.805.554,99    R$    877.100.568,17  
Imposto de Renda a Recolher(b)          R$      40.563.775,79             R$      14.768.986,05  
CSLL a Recolher (b)          R$      17.023.477,98             R$      15.828.153,87  
Contribuições Previdenciárias(b)  R$    133.463.572,55    R$        6.018.863,94  
IRPJ a Recolher(b)          R$      44.525.723,76    R$      38.788.105,10  
ISS a Recolher           R$        2.492.615,59    R$           746.740,23  
CSRF Recolher(b)         R$        3.079.146,17    R$           363.190,52  

  R$ 1.573.620.662,15    R$ 1.190.517.943,83  
(a) A Companhia mantém discussões judiciais referentes à cobrança de PIS e COFINS incidentes sobre os valores faturados contra 
Secretarias Municipais e órgãos vinculados à Prefeitura de Goiânia. O questionamento baseia-se na isenção prevista para recursos 
recebidos a título de repasse oriundos do Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando destinados 
a empresas públicas e sociedades de economia mista. Essas ações encontram-se em trâmite e são acompanhadas pelo Departamento 
Jurídico Tributário da Companhia, visando assegurar o adequado tratamento contábil e a defesa do direito à isenção. (b) Monitoramento 
das Obrigações Tributárias, Trabalhistas e Previdenciárias. Desde o ano de 2023, foram realizadas consultas mensais ao portal e-CAC 
da Receita Federal do Brasil (RFB), com a emissão dos extratos da situação fiscal. Essas consultas possibilitaram a identificação 
tempestiva de pendências e inconsistências, permitindo a adoção de medidas corretivas, incluindo ajustes, reclassificações e 
reconhecimento de débitos, quando aplicável. Esse acompanhamento contínuo abrangeu as movimentações relacionadas às obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, reforçando os controles internos e a conformidade com a legislação vigente. 
6.7 OBRIGAÇÕES SOCIAIS – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 2024  2023 
 Obrigações sociais – FGTS Dívida Ativa (*)  R$       201.102.975,12    R$       191.282.242,57  

  R$       201.102.975,12    R$       191.282.242,57  
(*) Trata se de obrigações de exercícios anteriores provenientes do Fundo de Garantia de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS que 
possuímos na Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional – PGFN, sendo seus valores atualizados anualmente. 
6.8 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 2024  2023 
 Pensões judiciais   R$                  15.714,99    R$                  15.657,27  

  R$                  15.714,99    R$                  15.657,27  
Trata se de pensões vitalícias pagas pela Companhia decorrentes de acordo judiciais.  
6.9 CAPITAL SOCIAL 

Acionistas Capital subscrito  Capital a integralizar  Capital a integralizado 
 Prefeitura de Goiânia                R$ 45.703.879,75    R$             17.335.954,78    R$           28.367.924,97  
 Ipasgo                  R$ 1.835.429,85    R$               1.235.435,18    R$                 599.994,67  
 Saneago                  R$ 2.460.690,40    R$               1.656.223,73    R$                 804.466,67  

               50.000.000,00    R$             20.227.613,69    R$           29.772.386,31  
DISTRIBUIÇÃO DAS AÇÕES 

Acionistas %  Quant. Ações  Valor R$  
 Prefeitura de Goiânia  95,2827         28.367.924,97    R$   28.367.924,97  
 Ipasgo  2,0153         599.994,67    R$         599.994,67  
 Saneago  2,7021         804.466,67    R$         804.466,67  

 100  29.772.386,31    R$   29.772.386,31  
O Capital Social da companhia em 31 de dezembro de 2024 está integralizado no valor de R$ 29.772.376,31 (Vinte e nove milhões 
setecentos e setenta e dois mil trezentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos) é representado por 29.772.376,31 ações ordinárias, 
de R$ 1,00 (Um real) cada. A Companhia detém Capital Autorizado de R$ 50.000.000,00 (Cinquenta Milhões de Reais), dos quais restam 
o valor de R$ 20.227.613,69 (Vinte milhões duzentos e vinte e sete mil seiscentos e treze reais e sessenta e nove centavos) a serem 
integralizados. 
6.91 RESERVAS DE LUCROS 

Reservas de lucros 2024  2023 
 Reservas de capital                                   0,60                                         0,60  
 Reservas de reavaliação                                   0,88                                         0,88  
 Reservas de lucros                                   1,04                                         1,04  

                                  2,52                                         2,52  
Considerando que a Companhia vem tendo uma série repetidos prejuízos, esta conta não teve movimentação neste exercício. 
6.92 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. Durante o exercício, foi conduzido um trabalho intensivo de conciliação dos saldos 
contábeis, com o objetivo de aferir a fidedignidade dos saldos acumulados registrados nas demonstrações financeiras. Nesse processo, 
foram identificados lançamentos que apresentavam inconsistências e, portanto, demandavam retificação. Considerando que tais 
distorções comprometem a finalidade das demonstrações contábeis que é fornecer, de forma clara e fidedigna, informações sobre a 
situação patrimonial, econômica e financeira da entidade aos seus usuários, a administração deliberou pelo reconhecimento dos efeitos 
dos ajustes identificados no presente exercício. Adicionalmente, a administração entende ser essencial a continuidade dos trabalhos de 
conciliação contábil, como medida permanente de controle e aprimoramento da qualidade da informação contábil. Reforça-se, ainda, o 
compromisso com a melhoria contínua dos processos internos, incluindo a sua submissão à auditoria independente, com vistas a garantir 
maior confiabilidade, transparência e aderência às normas contábeis vigentes. 6.93 AJUSTES À VALOR PRESENTE – 
MENSURAÇÃO. Os ativos e passivos financeiros decorrentes de operação de longo prazo ou de curto prazo, quando há efeitos 
relevantes, são ajustados a valor presente com base em taxas de desconto de mercado da data da transação. 
7 RECEITAS. 7.1 RECEITAS DE SERVIÇOS. As receitas operacionais são provenientes da prestação de serviços com limpeza, 
jardinagem, coleta de lixo, construção e manutenção de praças de Goiânia. Enquanto as receitas próprias provêm dos serviços prestados 
a terceiros no Aterro Sanitário. Todas as receitas são reconhecidas ao valor justo da contrapartida recebida ou a receber pela prestação 
desses serviços.      

 2024  2023 
Serviços prestados ao Poder Público Municipal    R$       561.061.196,69    R$       531.111.403,42  
Serviços prestados a terceiros - Aterro sanitário   R$           3.016.440,14    R$           3.034.801,44  

  R$       564.077.636,83    R$       534.146.204,86  
7.2 DEDUÇÕES DAS RECEITAS. Os valores registrados referem-se aos tributos incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
prestação de serviços, especificamente: • PIS (Programa de Integração Social), com alíquota de 1,65%; e • COFINS (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social), com alíquota de 7,60%. Ambos os tributos são apurados no regime não cumulativo, conforme 
previsto na legislação vigente, e incidem diretamente sobre a receita bruta auferida pela entidade. 

 2024  2023 
 Pis          R$          42.869.813,13    R$         40.595.111,57  
 Cofins     R$            9.307.259,03    R$           8.813.412,34  

  R$          52.177.072,16    R$         49.408.523,91  
7.3 CUSTOS. Refere-se aos desembolsos incorridos pela Companhia relacionados à execução operacional dos serviços prestados. 
Compreendem, principalmente, os gastos com mão de obra diretamente envolvida na prestação dos serviços, bem como os insumos 
utilizados e os custos de utilização de maquinários empregados no processo. Tais custos estão diretamente vinculados à entrega dos 
serviços contratados, sendo classificados como custos diretos operacionais, conforme os princípios contábeis aplicáveis. 

 2024  2023 
Serviços prestados por terceiros  R$                326.135,47    R$            1.325.641,40  
Materiais elétricos  R$                183.409,47    R$            1.015.184,25  
Materiais em geral  R$             9.988.264,52    R$          29.594.621,25  
Materiais para veículos  R$           12.265.022,98    R$          33.274.774,58  
Depreciação de máquinas/veículos  R$             3.175.435,18    R$            2.899.028,28  
Bonificação  R$                  50.831,60    R$                                -    
Combustíveis e lubrificantes  R$           23.587.409,07    R$          42.315.419,03  
Manutenção de veículos  R$             1.815.584,82    R$            5.039.884,08  
Locação de veículos  R$           17.935.540,50    R$          22.661.865,87  
Locação de mão de obra  R$           37.635.449,88    R$          46.651.223,71  
Energia elétrica  R$                589.898,15    R$               627.816,93  
Locação de máquinas e equipamentos  R$           15.914.212,15    R$          15.494.129,73  
(-) crédito de pis sobre insumos -R$             2.702.923,21   -R$            3.973.078,52  
(-) crédito de COFINS sobre insumos -R$           12.449.858,85   -R$          18.300.243,35  
Mão de obra operacional utilizada  R$         407.609.719,01    R$        410.284.300,86  

  R$         515.924.130,74    R$        588.910.568,10  
7.4 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 2024  2023 
Despesas Administrativas R$ 153.354.379,41  R$ 91.982.661,71 
Despesas Impostos e Taxas R$ 7.698,57  R$ 9.085,00 
Despesas com provisões p/ contingências Judiciais e cíveis R$ 809.524.935,00  R$ 276.757,12 

 962.887.012,98  92.268.503,83 
As despesas administrativas compreendem, majoritariamente, os gastos com remuneração, férias e 13º salário do pessoal alocado nas 
áreas administrativas da Companhia. Incluem-se ainda neste grupo os encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento, com 
destaque para o INSS patronal. As despesas com provisões para contingências judiciais cíveis e trabalhistas referem-se a ações 
classificadas, com base em pareceres jurídicos, como perdas prováveis, conforme previsto na NBC TG 25 – Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. Tais contingências são consideradas passíveis de impactar o resultado da Companhia. Ressalta-se 
que, em janeiro de 2024, foram reconhecidas provisões referentes a exercícios anteriores e, em dezembro de 2024, foi efetuado o registro 
da provisão correspondente ao exercício corrente. No que se refere à provisão para créditos de liquidação duvidosa, a Companhia não 
efetuou registro contábil para cobertura de eventuais perdas com inadimplência, tendo em vista a necessidade de parecer jurídico que 
fundamente a constituição do referido ajuste, conforme exigido pela NBC TG 48 – Instrumentos Financeiros. Destaca-se que, no decorrer 
do exercício de 2024, foi instaurado o processo GED nº 0001487/2024, por meio do qual foi formalmente solicitado o parecer jurídico 
necessário à constituição da provisão, o qual ainda não foi encaminhado à área contábil até a presente data. 
7.5 RESULTADO FINANCEIRO. As outras receitas e despesas operacionais são receitas e despesas não usuais que esporadicamente 
ocorre como leilão de lenha, copias de documentos, ajustes contábeis que afeta o resultado da Companhia etc. As receitas financeiras 
são substancialmente representadas por juros, atualizações monetárias e variações cambiais, resultantes de aplicações financeiras, 
depósitos judiciais e acordos de parcelamento com clientes, usando o método de taxa efetiva de juros. As variações monetárias ativas ou 
passivas são decorrentes da cobrança ou pagamento a terceiros, conforme requerido por contrato, por lei ou por decisão judicial, 
reconhecidas pelo regime de competência. 

Receitas Financeiras 2024  2023 
Juros  R$               4.998,78    R$                4.935,87  
Descontos financeiros obtidos  R$           340.347,00            R$                     1,92  
Atualização Monetária  R$           113.469,28    R$          1.786.810,10  
Rendimentos s/ Aplicações Financeiras       R$                     -      R$                 3.218,56  
Reversão de provisões trabalhistas  R$        2.632.999,67         R$                        -    
Reversão de provisões cíveis  R$      20.022.440,27         R$                        -    
Leilão de lenha  R$             96.341,83         R$                        -    
Doações recebidas  R$             24.290,00         R$                        -    
Copias de processos e documentos          R$              117,10         R$                        -    
Recuperação de despesas  R$             89.131,28         R$                        -     

 R$      23.324.135,21    R$          1.794.966,45  
 

Despesas Financeiras 2024  2023 
Juros Passivo       R$                    -             -R$                  0,04  
Provisão p/ perdas e ajustes de ativos -R$             46.202,32          R$                      -    
Variações Monetárias Passivas -R$             84.513,20   -R$        2.497.788,36  
Juros de Mora -R$           806.810,52   -R$        5.120.921,70  
Tarifas Bancárias -R$             20.009,51   -R$             23.170,95  
Multas e juros s/ tributos -R$      56.370.530,92   -R$        8.625.093,06  
Multas e juros s/ duplicatas -R$        5.213.305,38            -R$            6.990,05  
Reequilíbrio financeiro de fornecedores -R$           168.036,00   -R$             27.534,00  
Atualização encargos legais -R$    131.610.458,77   -R$      96.586.716,56  
Multas atraso declarações acessórias        R$                      -     -R$           143.909,71  
Descontos Concedidos       R$                        -     -R$              8.949,10  
IOF s/Aplicações Financeiras        R$                        -     -R$              3.689,41  

-R$    194.319.866,62  -R$    113.044.762,90  

Descontos Concedidos       R$                        -     -R$              8.949,10  
IOF s/Aplicações Financeiras        R$                        -     -R$              3.689,41  
 -R$    194.319.866,62   -R$    113.044.762,90  

 
Outras Receitas/Despesas não Operacionais 2024  2023 
Lucro na Alienação de Veículos  R$             15.951,40         R$                        -    
Baixa de Imobilizado -R$           130.350,82   -R$           100.616,50  
Amostra Grátis         R$                       -               R$                 430,00  
Leilão de Lenha         R$                       -      R$             31.425,29  
Doações Recebidas         R$                       -      R$           114.407,64  
Cópia de processos         R$                       -                R$                 390,15  
Recuperação de despesas         R$                       -   R$           136.259,84  

 -R$           114.399,42    R$           182.296,42  
 

 2024  2023     
Receita de equivalência patrimonial  R$      20.297.000,00    R$      22.959.000,00  

 
 2024  2023 
Total resultado financeiro -R$    150.813.130,83   -R$      88.108.500,03  

8. FATORES DE GESTÃO DE RISCO. As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros, tais como riscos de mercado 
(incluindo riscos de moeda e de taxa de juros), riscos de crédito e riscos de liquidez. O programa de gestão de riscos da Companhia 
concentra-se na mitigação dos efeitos da imprevisibilidade dos mercados financeiros, buscando minimizar potenciais impactos adversos 
sobre seu desempenho econômico-financeiro. A Companhia não realiza operações com instrumentos financeiros derivativos para fins de 
especulação e não utilizou tais instrumentos em nenhum dos períodos apresentados. Também não possui contratos de derivativos para 
fins de “hedge” contra esses riscos. No entanto, monitora continuamente as taxas de juros de mercado, avaliando a eventual necessidade 
de substituição ou reestruturação de suas dívidas. Adicionalmente, no exercício social não foram celebrados contratos em moedas 
estrangeiras. 8.1 GESTÃO DE CAPITAL. Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
sua continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo. 8.3 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DA DIRETORIA. O Conselho de Administração e a Diretoria da 
Companhia declaram que revisaram, discutiram e concordaram com as demonstrações contábeis referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, bem como com o respectivo Relatório dos Auditores Independentes. 8.4 EVENTOS SUBSEQUENTES. Até 
a data de autorização para emissão destas demonstrações contábeis, não foram identificados eventos subsequentes relacionados à 
Companhia que possam ter efeito relevante sobre sua posição patrimonial, seu desempenho ou suas divulgações, nos termos do CPC 24 
– Evento Subsequente. 8.5 AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA GESTÃO ANTERIOR. As demonstrações contábeis do exercício findo em 
31 de dezembro de 2024 refletem, em sua integralidade, os atos de gestão praticados pela administração anterior da Companhia, composta 
pela então Diretoria, Presidência e responsáveis técnicos da área contábil. Entretanto, em razão de a referida administração não mais 
integrar o quadro de servidores e gestores da Companhia Municipal de Urbanização de Goiânia – COMURG, não foi possível obter suas 
assinaturas nos presentes demonstrativos. A atual gestão envidou esforços no sentido de buscar a manifestação dos responsáveis do 
período anterior, contudo, tais tentativas restaram infrutíferas. Dessa forma, as demonstrações contábeis ora apresentadas são assinadas 
exclusivamente pela atual administração, que assumiu a responsabilidade pela sua elaboração, apresentação e divulgação, em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as Normas Brasileiras de Contabilidade e demais legislações aplicáveis às 
empresas estatais (Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e normas correlatas). Goiânia-Go, 29 de agosto de 2025. 

 
CLEBER APARECIDO SANTOS               ANDRE HENRIQUE AVELAR DE SOUSA               ELIENE BATISTA DOS SANTOS 

Diretor Presidente                                  Diretor Administrativo/Financeiro                                             Contadora 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
À Assembleia Geral Ordinária da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG. Ref.: Demonstrações Financeiras do 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os membros do Conselho Fiscal da Companhia de Urbanização de Goiânia – 
COMURG, Sr. VILMAR DIVINO DA SILVA e VINÍCIUS DE CECÍLIO LUZ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, notadamente 
aquelas previstas no Art. 163 da Lei nº 6.404/76, designado para exercer suas atribuições em Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 07 de julho de 2025, examinou as Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e o Parecer de Auditoria Externa realizada pelo Grupo Metrópole Soluções Governamentais de 10 
de outubro de 2025. Para a elaboração deste parecer, o Conselho Fiscal considerou os seguintes documentos e fatos: 1. As Demonstrações 
Financeiras (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Fluxo de Caixa) e 
Notas Explicativas referentes ao exercício de 2024, assinadas pela atual administração em 2025. 2. O Relatório e Parecer dos Auditores 
Independentes (Metrópole Auditores Independentes Associados S/S), datado de 10 de outubro de 2025. 3. O Relatório da Administração 
referente ao exercício de 2024, disponibilizado para análise. Ao analisar o Relatório dos Auditores Independentes, este Conselho constatou 
a emissão de OPINIÃO ADVERSA. Este é um dos tipos de pareceres mais grave emitido por uma auditoria, indicando que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, não representam adequadamente a posição patrimonial e financeira da Companhia, 
em virtude de distorções relevantes e generalizadas. A base para a Opinião Adversa, com a qual este Conselho Fiscal corrobora após 
análise própria, fundamenta-se, em resumo, pelo exposto, nos seguintes pontos críticos: 1. Dúvida Substancial sobre a Continuidade 
Operacional: O Patrimônio Líquido da Companhia atingiu R$ 2,85 bilhões negativos (passivo a descoberto), resultado de prejuízos 
acumulados de R$ 2,87 bilhões. A auditoria destaca, e este Conselho concorda, que não há um plano formal de recomposição de capital 
aprovado pelo acionista controlador, o que levanta "dúvida substancial sobre a capacidade de continuidade operacional". 2. Distorção 
Generalizada nas Provisões: Foi reconhecida uma provisão para contingências no valor de R$ 839,5 milhões. A auditoria afirma que este 
reconhecimento foi feito "sem suporte documental ou parecer jurídico" e com "indícios de duplicidade". Esta provisão, lançada como 
despesa, foi a principal causa direta do prejuízo bilionário de R$ 1,11 bilhão no exercício. 3. Inexistência de Conciliação Fiscal e Contábil: 
As Obrigações Tributárias de Longo Prazo, que somam R$ 1,57 bilhão no Balanço Patrimonial, não possuem a devida conciliação com os 
extratos oficiais da Receita Federal e PGFN, incluindo a manutenção de possíveis débitos prescritos. 4. Falha Sistêmica de Controle 
Interno: O auditor diagnosticou uma "deficiência sistêmica de controle interno", destacando a "inexistência de conciliação entre 
Contabilidade, Tesouraria, jurídico e Fiscal". Esta falha é transversal e compromete a fidedignidade de todos os grupos patrimoniais. 5. 
Superavaliação de Ativos: A Companhia falhou em constituir a Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PDD), conforme admitido 
na NE 7.4, e não realizou o teste de recuperabilidade (Impairment) do Ativo Imobilizado, resultando em ativos registrados por valor superior 
ao provável valor de realização. 6. Quebra de Governança: A Nota Explicativa 8.5 atesta uma falha grave de governança, onde a 
administração do exercício de 2024 não assinou as demonstrações de seus próprios atos, sendo estas assinadas pela gestão atual. 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO. Este Conselho Fiscal constata, que o documento detalha as atividades operacionais, como capina 
manual, roçagem mecanizada, coleta de resíduos e gestão de ecopontos. Contudo, este Conselho aponta inconsistências relevantes 
entre o relatório operacional e a realidade financeira da Companhia, além de ausências de demonstrações: • Terceirização e Impacto na 
Receita: O relatório confirma que, a partir de abril/2024, serviços essenciais (coleta de resíduos, coleta seletiva, remoção de entulhos) 
foram terceirizados para o Consórcio Limpa Gyn. O relatório não esclarece, porém, o impacto financeiro dessa redução de escopo nas 
receitas da COMURG, nem como a estrutura de custos foi ajustada proporcionalmente. • Descompasso Operacional x Financeiro: 
Embora o relatório mostre volumes expressivos de serviços (ex: varrição de 1,7 milhão de km), não há análise de custos versus receitas 
por serviço, o que impede a avaliação da eficiência econômica das operações remanescentes. • Ausência de demonstração da evolução 
dos negócios sociais e os principais fatos administrativos ocorridos; • Demonstração de quais investimentos foram realizados e as medidas 
de gestão adotadas para mitigar a crise financeira; • A análise gerencial sobre o prejuízo bilionário apurado. A omissão deste relatório 
impede a verificação da consistência entre a narrativa da gestão e os números apresentados, configurando grave falha de transparência e 
prestação de contas. OPINIÃO DO CONSELHEIRO FISCAL. Diante do exposto, em consonância com o Parecer de Auditoria Independente 
que emitiu Opinião Adversa, e considerando que as demonstrações financeiras estão afetadas por distorções relevantes e generalizadas 
que comprometem sua fidedignidade, este Conselho Fiscal, em cumprimento às suas obrigações legais, OPINA. pela ciência formal dos 
apontamentos realizados pela Auditoria Independente, reconhecendo que tais inconsistências decorrem de registros e controles do 
exercício de 2024, não sanáveis de forma retroativa sem reabertura de balanço. Assim, este Conselho Fiscal recomenda que: 1. Sejam 
integralmente reconhecidos os apontamentos contidos no relatório da Auditoria Independente; 2. As Demonstrações Financeiras 
sigam seu trâmite regular para apreciação dos órgãos competentes, acompanhadas do relatório de auditoria e desta manifestação; 
3. A atual gestão implemente, de forma imediata e prioritária, as medidas corretivas previstas para o exercício de 2025, 
especialmente: • fortalecimento dos controles internos contábeis, fiscais e jurídicos; • conciliações sistemáticas e integração entre as áreas 
envolvidas; • rigor na documentação de suporte e trilha de auditoria; • execução do Plano de Ações Corretivas 2025 estruturado pela 
Contabilidade; • acompanhamento periódico e comunicação formal aos órgãos de governança. • O Conselho Fiscal ressalta que as 
recomendações visam evitar a recorrência das falhas identificadas, assegurar o saneamento contábil a partir de 2025 e demonstrar 
diligência administrativa perante os órgãos de controle. Goiânia, 17 de novembro de 2025. 

 
VILMAR DIVINO DA SILVA 
Membro do Conselho Fiscal 

COMURG 

VINÍCIUS DE CECÍLIO LUIZ 
Membro do Conselho Fiscal 

COMURG 

Relatório de Auditoria Independente sobre as Informações Contábeis do exercício financeiro de 2024 
Em conformidade com NBC-TA 700  

Relatório de Auditoria Independente. Exercício financeiro de 2024. Apresentamos o presente relatório contendo recomendações sobre 
procedimentos contábeis e esclarecimentos legais, procedimentos de controles internos decorrentes do nosso trabalho de Auditoria das 
Informações Contábeis intermediarias referente ao exercício financeiro de 2024 findo em 31 de dezembro de 2024 da Companhia de 
urbanização de Goiânia - COMURG. Todo o trabalho foi realizado às luzes da legislação vigente, a Lei 6.404/72 (Lei das Sociedades por 
Ações), as Normas Internacionais de Contabilidade – IFRS, Normas Brasileiras de contabilidade de propósito gerais NBC TG, 
Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC’s e as Normas Brasileiras de contabilidades aplicadas aos 
trabalhos de auditoria - NBC TAs e no que coube, as Normas Brasileiras de contabilidade de trabalhos aplicáveis aos setor público – NBC 
TSP, o Manual de Contabilidade Aplicável ao Setor Público – MCASP, a lei 4.320/64 (Normas gerais de direito financeiro) e a Lei 
complementar 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal). Estes assuntos são abordados a título de esclarecimento, elucidação e 
recomendações para apreciação da Administração da Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG como parte integrante do 
processo contínuo de atualização e melhoria dos procedimentos e controles já existentes. Em conformidade com as normas usuais de 
auditoria, revisamos e avaliamos os procedimentos contábeis e controles internos existentes que refletem diretamente na contabilidade e 
Informações Contábeis com o objetivo de determinar a época, natureza e extensão dos nossos exames de Auditoria. Informamos que o 
escopo de nosso trabalho foram os Balancetes Contábeis intermediários em seu conjunto referente ao exercício financeiro de 2024 findo 
em 31 de dezembro. Aproveitamos esta oportunidade para agradecer a colaboração recebida da Diretora Administrativa e Financeira da 
Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG durante toda a execução de nossos trabalhos. Colocando-nos à disposição de V.Sas. 
para quaisquer esclarecimentos adicionais. Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Metrópole Soluções Governamentais 
Responsável Técnica: Fábia Marques 
Braga – CRC 013977/DF – Auditora 

registrada no IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil sob 

número 5217. 

José Marcos Mota Bezerra Júnior. 
CRC DF 028585/O-8 – Auditor registado 

no CNAI – Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes sob o nº 9206. 
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**Continuação Balanço Patrimonial Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG – CNPJ: 00.418.160/0001-55 

Relatório Circunstanciado do exercício financeiro de 2024 
1. Contextualização Geral. Examinamos os Balancetes Contábeis referentes ao exercício financeiro do ano de 2024 da Companhia de 
urbanização de Goiânia - COMURG, que compreendem o exercício findo naquela data, ou seja, em 31 de dezembro de 2024, assim 
como o resumo das principais políticas contábeis. A missão da COMURG é a de propiciar condições dignas de habitação para moradores 
de vilas e favelas e população de baixa renda, por meio da urbanização, regularização fundiária, assistência técnica e produção de novas 
moradias, com qualidade, participação popular e inclusão social. Já sua visão é ser referência na gestão sustentável de políticas 
habitacionais voltadas para famílias de baixa renda e moradores de vilas e favelas. A COMURG, é uma Empresa Pública de Economia 
Mista, responsável pela implementação da Política Municipal de Habitação Popular, sendo uma entidade da administração indireta da 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. Pontuamos que a COMURG, conforme artigo 1º do seu Regimento Interno, é uma Sociedade de 
Economia Mista-S.E.M, de capital fechado, com a finalidade de prestar serviços à Administração Pública Municipal, na efetivação e 
implementação da política municipal de habitação. 
2. Base para Elaboração das Informações Contábeis. Devem obedecer às orientações aplicáveis a contabilidade pública todas as 
instituições de direito público que dependem do orçamento público, porém, pontuamos que esta exigência somente se torna facultativa as 
entidades de direito privado, como é o caso das Sociedades de Economia Mista - S.E.M, se não forem consideradas empresas públicas 
dependentes. Por serem empresas por ações, as Sociedades de Economia Mista – S.E.M são obrigadas a obedecer às normas aplicáveis 
a Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) e somente serão obrigadas a seguir os parâmetros da Lei 4.320/64 (Lei Geral de direito 
financeiro para elaboração e controle do orçamento) caso recebam do orçamento público valor maior que sessenta por cento (60%) de 
sua folha de pagamentos em forma de subvenção para a mesma, ou caso esteja incluída no orçamento fiscal do Ente Federado a que 
responda. A Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG, embora seja uma empresa pública de economia mista, que adota os 
princípios de contabilidade estabelecidos na Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações) e alterações promovidas pela Lei nº 11.638/07 
e Lei nº 11.941/09, é também entidade da Administração Indireta e empresa dependente do Município de Belo Horizonte. Desse modo é 
possível concluir, que a COMURG é uma empresa controlada que recebe do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal, despesas de custeio em geral ou despesas de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento 
de participação acionária, deve obedecer também aos critérios aplicáveis ao Manual de Contabilidade Aplicável ao Setor Público – MCASP, 
a lei 4.320/64 (Normas gerais de direito financeiro), a Lei complementar 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal). 
3. Contexto do Relatório de Auditoria. 3.1 Planejamento. Em conformidade com a NBC TA 200 (R1) – Objetivos Gerais do Auditor 
Independente e a Condução da Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria, foi verificado se o objeto da auditoria era apropriado, 
por meio da análise de todos os elementos de controle do patrimônio administrado e foi possível constatar que estavam. Em seguida, 
foram definidas a estratégia global NBC TA 300 (R1) – Planejamento da Auditoria das Demonstrações Contábeis, por meio do qual, foi 
identificado a forma de emissão do relatório na forma de opinião de auditoria de acordo com a NBC TA 700 – Formação da Opinião e 
Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis; e compreendidos os objetivos da auditoria de acordo 
com a NBC TA 200 (R1). Foram também realizados: (a) o processo de verificação da Materialidade na forma contínua aos Trabalhos, por 
meio da análise crítica do objeto da auditoria, definindo os tipos de distorções que poderiam ser aceitáveis, a fim de emissão opinião sem 
modificação, e das distorções que seriam consideradas relevantes, que baseiam a emissão de opinião modificada conforme NBC TA 320 
(R1) - Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria. (b) a análise de risco por meio da elaboração da matriz de risco do 
Programa, assim como para a base dos mapeamentos dos processos e classificação dos riscos conforme NBC TA 200 (R1) - Objetivos 
Gerais do Auditor Independente e a Condução da Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. (c) a seleção de itens a serem 
examinados no universo do escopo de cada Programa, por meio de método probabilístico de coleta de amostra. Esclarecendo ainda que 
alguns itens não serão realizados testes por amostragens, e sim em toda população conforme NBC TA 530 – Amostragem em Auditoria.  
Sendo assim, é possível concluir que a equipe de auditoria realizou a elaboração do Plano de Trabalho com vistas a análise dos métodos 
de execução dos trabalhos, o modelo do relatório financeiro aplicável, a instituição dos critérios técnicos e constatado que não foram 
necessários o auxílio de terceiros conforme a NBC TA 300 (R1) – Planejamento da Auditoria das Demonstrações Contábeis. Pontuamos 
que ambas as partes envolvidas na elaboração deste relatório estão cientes de suas atribuições, e que foram cumpridos todos os aspectos 
relacionados a concordância com os Termos de trabalho da NBC TA 210. 3.2 Execução dos trabalhos. A equipe de auditoria realizou a 
execução dos trabalhos de auditoria em conformidade com a NBC TA 500 – Evidência de Auditoria e NBC TA 520 – Procedimentos 
Analíticos pela aplicação de procedimentos substantivos por meio de técnicas executadas na forma de testes a serem descritos em 
conjunto com os assuntos de auditoria presentes no escopo em conexão com NBC TA 700 –Formação da Opinião e Emissão do Relatório 
do Auditor Independente sobre as Informações Contábeis e as demais NBC TA aplicáveis. Foram realizadas todas as análises de 
suficiência e adequação em conjunto dos papéis de trabalho elaborados, procedimentos de execução dos trabalhos, para determinação 
da necessidade de teste suplementares e novos procedimentos conforme a NBC TA 220 – Concordância com os Termos do Trabalho de 
Auditoria e NBC TA 500 (R1) – Evidência de Auditoria e NBC TA 520 - Procedimentos Analíticos. Pontuamos que foi realizada a elaboração 
de Relatório Parcial de acordo com a NBC TA 700 e reunião prévia com os responsáveis pela Governança com a finalidade de serem 
tratados dos achados e constatações da equipe de auditoria e solicitações de correções ou ponderações antes da elaboração deste 
relatório final. Pontuamos que as evidências de auditoria coletadas nesta fase dos trabalhos, estão de acordo com a NBC TA 500 (R1) e 
NBC TA 501, assim como incluem informações contidas nos registros contábeis subjacentes às Informações Contábeis e outras 
informações, além dos Procedimentos de Auditoria que foram aplicados. 3.3 Emissão da Opinião e relatório. Conforme trabalhos 
realizados, procedimentos de auditoria aplicados em documentos que analisamos e testes aplicados, através das técnicas que utilizamos, 
obtivemos evidência de auditoria suficiente para uma conclusão quanto ao cumprimento do objetivo global da auditoria. Considerando os 
critérios atribuídos a NBC TA 700 - Formação da Opinião e Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações 
Contábeis; Considerando os critérios atribuídos a NBC TA 701 – Comunicação dos Principais Assuntos de Auditoria no Relatório do 
Auditor Independente. Considerando os critérios atribuídos a NBC TA 706 – Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos de 
Auditoria o Relatório do Auditor Independente. Considerando o Planejamento de Auditoria e as normas que regem esta etapa dos 
trabalhos; Considerando todos a execução dos trabalhos e Procedimentos de Auditoria aplicados e as normas que regem esta etapa dos 
trabalhos; Considerando documentação auditada e as normas que regem esta etapa dos trabalhos; Considerando as evidências de 
auditoria obtidas e as normas que regem esta etapa dos trabalhos; É possível concluir que os procedimentos realizados para embasar 
este Relatório de Auditoria nos dá registro suficiente e apropriado para o embasamento do nosso Relatório. Assim sendo, submetemos à 
vossa apreciação Recomendações desta Auditoria objetivando fortalecer ainda mais as rotinas de controle interno. Pontuamos que estes 
trabalho cumprem com os critérios de Gestão de qualidade da Auditoria de Informações Contábeis regidas pela NBC TA 220. 
4. Apresentação das informações contábeis. Em face da publicação da Deliberação CVM nº 836/2019 (DOU 1 de 11.12.2019) da norma 
Brasileira de contabilidade NBC TG nº 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Contábeis, faz-se necessário atender a finalidade das 
Demonstrações Contábeis, a saber: As Informações Contábeis são uma representação estruturada da posição patrimonial e financeira e 
do desempenho da Companhia de urbanização de Goiania - COMURG no período analisado, sendo denominado como ciclo financeiro.  
O objetivo das Informações Contábeis é o de proporcionar informação acerca da posição patrimonial e financeira, do desempenho e dos 
fluxos de caixa da COMURG que seja útil a muitos usuários da informação em suas avaliações e tomada de decisões econômicas e 
financeiras. As Informações Contábeis - DCs também objetivam apresentar os resultados da atuação da administração em face de seus 
deveres e responsabilidades na gestão diligente dos recursos que lhe foram confiados. Para satisfazer a esse objetivo, as Informações 
Contábeis proporcionam informação da COMURG acerca dos seguintes aspectos de informações contábeis aplicáveis: a) Ativos – A; b) 
Passivos – P; c) Patrimônio Líquido – PL; d) Receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas – R; e) Alterações no capital próprio mediante 
integralizações dos proprietários e distribuições a eles; e f) Fluxos de caixa –FC. Em sua aderência aos Pronunciamentos Técnicos 
Contábeis e a Lei 6.404/76, o conjunto das Informações Contábeis compreendem os informes que serviram de base para apresentação 
dos seguintes demonstrativos contábeis: a) Balanço Patrimonial ao final – BP do período; b) Demonstração do Resultado – DRE do 
período; Diante o exposto, foi escopo de nossos procedimentos de auditoria, as informações que serão base para a evidenciação das 
Demonstrações Contábeis de 2024. 
5. Sobre as Informações Contábeis. As Informações Contábeis sujeitas à auditoria são as da Instituição, elaboradas pela sua 
administração, com supervisão geral dos responsáveis pela governança. O nosso objetivo com este Relatório de Auditoria é aumentar o 
grau de confiança nas Informações Contábeis por parte dos usuários. As Informações Contábeis da Companhia de urbanização de 
Goiânia - COMURG foram apresentados a esta auditoria. Após elaboração do Planejamento de Auditoria, e aprovação do mesmo pela 
Administração da COMURG, iniciamos então o processo de evidências de auditoria onde fizemos uso de informações para fundamentar 
nossas conclusões em que se baseia a opinião que será expressa no Parecer de Auditoria e Relatório do Auditor Independente sobre as 
Informações Contábeis em 31/12/2024. As evidências de auditoria incluem informações contidas nos registros contábeis subjacentes aos 
balancetes contábeis e outras informações, além dos Procedimentos de Auditoria que foram aplicados. Todas as evidências de auditoria 
foram obtidas através de testes realizados na documentação que foi enviada a esta auditoria em atendimento ao checklist relativo ao 
período de 01/01/2024 a 31/12/2024. Pontuamos que a auditoria referente a 01/01/2024 a 31/12/2024 já foi realizada e compõe a estrutura 
de escopo deste relatório referente ao ciclo financeiro completo de 2024. Conforme trabalhos realizados, procedimentos de auditoria 
aplicados em documentos que analisamos e testes aplicados, através das técnicas que utilizamos, obtivemos evidência de auditoria 
suficiente para uma conclusão quanto ao cumprimento do objetivo global da auditoria. Os procedimentos realizados para embasar este 
Relatório de Auditoria nos dão registro suficiente e apropriado para o embasamento da nossa opinião: I. Considerando que a Companhia 
de urbanização de Goiania - COMURG deve seguir as Normas Brasileiras de Contabilidade; II. Considerando que se trata de uma 
empresa pública de economia mista dependente do Município de Belo Horizonte, e que todas as Informações Contábeis devem estar de 
acordo com a Lei 6.404/ 76, as alterações trazidas pelas Leis nº 11.638/2007 e 11.941/2009 e as normas constantes no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP; III. Considerando todas estas Normatizações que devem ser seguidas pela COMURG, 
elaboramos este Relatório de Auditoria sobre as Informações Contábeis além das Recomendações e Pontuações objetivando fortalecer 
ainda mais as rotinas de controle interno; Diante o exposto, acerca das Informações Contábeis do Ciclo Financeiro de 2024, conformidade 
com o artigo 176 da Lei 6.404/76 e as disposições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, a COMURG 
apresentou o os balancetes patrimoniais e de resultado, assim como a documentação probante solicitada. 
6. Assuntos de auditoria. Neste item do relatório, serão apresentados os principais assuntos que, segundo o julgamento profissional do 
auditor, foram os mais significativos na auditoria das Informações Contábeis do período corrente. Os principais assuntos de auditoria são 
selecionados entre os assuntos comunicados aos responsáveis pela governança conforme a NBC TA 701 - Comunicação dos Principais 
Assuntos de Auditoria no Relatório do Auditor Independente. 6.1 Ativo Circulante. Serão revistos neste item, as contas que compreende 
os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: sejam caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da COMURG; sejam mantidos primariamente para negociação; sejam realizáveis no curto 
prazo. 6.1.1 Banco conta movimento. Analisamos as contas que compreendem os valores sacados em moeda corrente e disponíveis 
para uso imediato da Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG. O saldo da conta em 31 de dezembro de 2024 encontra-se 
zerado, porém foram aplicados testes de auditoria na movimentação da rubrica no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, 
data da última movimentação da conta, verificando a movimentação da conta no montante de R$ 43.620,13 (sete mil, seiscentos e quarenta 
e nove reais e vinte e sete centavos), conforme descriminado a seguir: 

Rubrica  Saldo contábil  Saldo financeiro  Divergência  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C 500840-8  R$ 37.299,31 R$ 37.299,31 R$ 0,00 
BANCO ITAU - C/C 32983-3 R$ 6.005,70 R$ 6.005,70 R$ 0,00 
BANCO ITAU - C/C 33542-6 - FUNDO ROTATIVO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
BANCO ITAÚ - C/C 33574-9 - FOLHA DE PAGAMENTO R$ 315,12 R$ 315,12 R$ 0,00 
Total  R$ 43.620,13 R$ 43.620,13 R$ 0,00 

Desse modo, é possível atestar quanto a validade das transações realizadas, porém há uma elevada movimentação referente a 
adiantamentos e retificações desses valores, sendo necessário que sejam tomadas medidas de controles para entrega desses itens, 
conforme os boletins de caixa. Foram também aplicados testes nas contas de bancos e contas de movimento, o que compreende o 
somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que representam recursos com livre movimentação para aplicação 
nas operações da COMURG e para os quais não haja restrições para uso imediato. Os resultados dos nossos testes podem ser 
evidenciados a seguir: Desse modo, é possível concluir que, ao confrontar os saldos dos extratos bancários com os saldos contábeis em 
31 de dezembro de 2024, os valores registrados na escrituração contábil estão conciliados. 6.2 Ativo não circulante. Foram analisadas 
as contas que compreendem os bens, direitos e despesas antecipadas realizáveis no longo prazo evidenciadas a seguir: 

Descrição  Saldo Inicial (31/12/2023) Saldo final (31/12/24) 
Realizável a longo prazo R$ 11.399.947,77 R$ 11.394.515,77 
Depósitos judiciais  R$ 489.865,14 R$ 484.433,14 
Sumuca Representações Mercantis  R$ 7.480,00 R$ 7.480,00 
Deposito judicial -Ação arquitetos  R$ 10.902.602,63 R$ 10.902.602,63 

 
 
 

6.2.1 Controladas e coligadas / Investimentos. Durante os trabalhos de auditoria, analisamos os registros contábeis da COMURG 
relacionados aos investimentos em controladas e coligadas, com foco nas companhias COMOB – Companhia de Obras e Habitação do 
Município de Goiânia e COMPAV – Companhia de Pavimentação do Município de Goiânia. Constatamos que a conta "Controladora, 
Controladas e Coligadas" apresenta saldo zerado, embora existam valores representativos registrados em contas vinculadas, sendo um 
saldo devedor de R$ 29.930.659,25 (vinte e nove milhões, novecentos e trinta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos) referente à COMOB, um saldo devedor de R$ 14.951.359,30 (quatorze milhões, novecentos e cinquenta e um mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e trinta centavos) relativo à COMPAV, e um saldo credor de R$ 44.882.018,55 (quarenta e quatro milhões, oitocentos 
e oitenta e dois mil, dezoito reais e cinquenta e cinco centavos) registrado sob a rubrica de equivalência patrimonial. Tais registros indicam 
a adoção do método de equivalência patrimonial (MEP), conforme previsto no CPC 18 – Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, a ausência de detalhamento técnico e a forma de apresentação dos valores lançam 
dúvidas quanto à consistência da aplicação do referido método. O MEP determina que os investimentos em controladas e coligadas sejam 
avaliados com base na participação da investidora no patrimônio líquido das investidas, sendo ajustado periodicamente conforme os 
resultados apurados por essas entidades, deduzidos os dividendos recebidos. O reconhecimento de um saldo de equivalência patrimonial 
positivo sugere a existência de lucros acumulados pelas investidas, o que, por sua vez, deveria ser refletido proporcionalmente no valor 
contábil do investimento. A coexistência de saldos devedores substanciais e de equivalência patrimonial credora, sem a devida conciliação, 
pode indicar a ausência de reconhecimento integral de prejuízos, lucros ou dividendos distribuídos, além de eventual descumprimento dos 
critérios de atualização previstos na norma. • Recomendamos que a entidade reavalie os lançamentos efetuados, proceda à conciliação 
dos saldos com base nos balanços das investidas e adote controles contábeis que assegurem a correta aplicação do CPC 18, inclusive 
quanto à identificação de eventual necessidade de reconhecimento de perda ou ganho, caso o valor contábil do investimento exceda o 
valor recuperável estimado. 6.2.2 Depósitos judiciais. Durante o trabalho de auditoria, houve a busca de valores de depósitos e cauções 
efetuados pela Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração 
temporária de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo e longo prazo.  
A COMURG adota o modelo de escrituração preconizado pelo MCASP, pois tais Depósitos Bancários Vinculados não devem integrar o 
saldo das Disponibilidades, e sua classificação no Balanço deve levar em conta suas características específicas e as restrições existentes, 
devendo ser classificadas em conta à parte no Ativo Circulante ou Realizável a Longo Prazo, na condição de créditos e valores a receber 
As Demonstrações evidenciam que o total do valor realizável se constitui de depósitos judiciais referente a especificas ações trabalhistas. 
Pontuamos que tais contas devem estar correlacionadas as respectivas provisões no passivo, sendo que suas atualizações ainda não 
devem influenciar no resultado da empresa, ou seja, realizando operações permutativas, pela atualização do valor do depósito vinculado 
(Ativo) com as contas de provisão (Passivo). • Recomendamos que a COMURG Realize o controle desses valores na conta judicial 
informando em notas explicativas a correção monetária e os rendimentos de juros do período para que haja completa evidenciação do 
saldo atualizado. 6.2.2 Ativo imobilizado e intangível. Durante nossa auditoria, realizamos uma análise detalhada das contas do Ativo 
Permanente atividades da Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG, especificamente em relação aos saldos apresentados no 
segundo semestre do período em questão. As principais rubricas auditadas foram o valor original, as correções, a depreciação acumulada 
e o valor contábil dos bens registrados. Verificamos que o valor original dos ativos imobilizados, conforme apresentado no balancete, 
totaliza R$ 27.146.042,37 (vinte e sete milhões, cento e quarenta e seis mil, quarenta e dois reais e trinta e sete centavos).  
Relação de contas do ativo permanente 

Imóveis  Valor contábil bruto 
Depreciação 
acumulada  

Depreciação 
Amortização do ano 

Taxa anual 
média  

Percentual já 
depreciado  

Terrenos  R$ 17.088.030,63 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 0% 
Fábrica de Tubos  R$ 134.837,47 R$ 134.837,47 R$ 0,00 0% 100% 
Sede SLUA  R$ 74.084,47 R$ 74.084,03 R$ 0,00 0% 100% 
Bloco de divisões da 
SLUA R$ 40.436,41 R$ 40.436,41 R$ 0,00 0% 100% 
OBRAS CIVIS R$ 853.861,31 R$ 853.861,31 R$ 0,00 0% 100% 
Área Fábrica de tubus  R$ 80.124,32 R$ 80.124,32 R$ 0,00 0% 100% 
Fazenda Vau Pombas  R$ 156.279,78 R$ 156.279,78 R$ 0,00 0% 100% 
Aterro Sanitário  R$ 22.188,47 R$ 22.188,47 R$ 0,00 0% 100% 
Benfeitorias em 
propriedade de terceiros  R$ 7.478.017,78 R$ 3.204.863,12 R$ 1.068.287,16 14% 43% 
Moveis e utensílios  R$ 458.854,09 R$ 286.739,83 R$ 8.304,50 2% 62% 
Máquinas e equipamentos  R$ 6.318.635,71 R$ 3.096.265,98 R$ 847.862,40 13% 49% 
veículos  R$ 6.070.322,98 R$ 3.673.591,56 R$ 1.086.263,34 18% 61% 
Bens de terceiros  R$ 9.670.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 1% 
Sistema de comunicação  R$ 3.811,00 R$ 3.811,00 R$ 0,00 0% 100% 
Software  R$ 15.000,00 R$ 6.358,33 R$ 3.000,00 20% 42% 
Total  R$ 48.464.484,42 R$ 11.633.441,61 R$ 3.013.717,40 6% 24% 

Fonte: balancetes 
Durante os procedimentos de auditoria realizados no Ativo Imobilizado e intangível da Companhia de Urbanização de Goiânia – 
COMURG, verificamos inconsistências relevantes no registro e cálculo da depreciação, bem como possível ausência de valor residual para 
determinados bens. Constatamos que diversos itens se encontram totalmente depreciados (100% — cem por cento), como, por exemplo, 
Fábrica de Tubos (R$ 134.837,47), Sede SLUA (R$ 74.084,03), Bloco de divisões da SLUA (R$ 40.436,41), Obras Civis (R$ 853.861,31), 
Área Fábrica de Tubos (R$ 80.124,32), Fazenda Vau Pombas (R$ 156.279,78), Aterro Sanitário (R$ 22.188,47) e Sistema de Comunicação 
(R$ 3.811,00), todos apresentando taxa anual de depreciação registrada em 0% (zero por cento) no exercício de 2024. A ausência de valor 
residual nestes bens indica que não está sendo considerada a expectativa de valor ao final da vida útil, conforme previsto no CPC 27 – 
Ativo Imobilizado. Também observamos que, em alguns casos, não houve registro de depreciação/amortização durante o exercício, ainda 
que o bem não estivesse totalmente depreciado. Isso ocorreu, por exemplo, em Benfeitorias em Propriedade de Terceiros (R$ 7.478.017,78 
— 43% depreciado, com taxa anual de 14%) e Móveis e Utensílios (R$ 458.854,09 — 62% depreciado, com taxa anual de apenas 2%), o 
que pode indicar falhas na atualização da vida útil econômica e na correta apropriação das despesas de depreciação. Essas situações 
podem resultar em distorções relevantes no valor contábil líquido do Ativo Imobilizado e no reconhecimento das despesas de depreciação, 
impactando diretamente o resultado do exercício e a fidedignidade das demonstrações contábeis. • Recomendamos que a COMURG 
promova revisão técnica de sua política de depreciação, com reavaliação das vidas úteis e definição de valores residuais para cada 
categoria de bens, em conformidade com as diretrizes do CPC 27, bem como a implementação de controles que assegurem a apropriação 
sistemática e correta da depreciação ao longo dos exercícios. 6.3 Passivo Exigível. Foram analisadas as contas que compreendem as 
obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: (a) tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da COMURG; (b) sejam mantidos primariamente para negociação; (c) tenham prazos estabelecidos ou 
esperados no curto prazo; (d) sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a entidade do setor público for fiel 
depositaria, independentemente do prazo de exigibilidade. O detalhamento das principais contas analisadas será evidenciado em detalhes 
a seguir: 6.3.1 Fornecedores. Foram analisadas as rubricas referentes as obrigações do GE Serviços terceirizados LTDA junto a 
fornecedores de mercadorias, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 
de energia elétrica, água, telefone, aluguéis, com vencimento no curto prazo. Foram aplicados testes de Conferência da exatidão aritmética 
de documentos comprobatórios, registros nas demonstrações contábeis e outras circunstâncias referentes aos relatórios financeiros de 
pagamentos a fornecedores (Revisão analítica) nas contas que compõem essa rubrica no montante de R$ 65.358.409,15 (sessenta e cinco 
milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e nove reais e quinze centavos). Foram verificados os números das notas fiscais 
que somadas geram o montante devido pela COMURG no fina do exercício. Além do cotejamento dos colaboradores foi possível identificar 
a qual fornecedor corresponde cada saldo da rubrica, e o número do documento probante que comprova a obrigação e constituição do 
passivo. 6.3.2 Obrigações tributárias. Como parte dos procedimentos de auditoria tributária, realizamos testes de conformidade e de 
recálculo das contribuições ao PIS (Programa de Integração Social) e à COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) 
apuradas pela COMURG ao longo do exercício de 2024, especificamente no regime não cumulativo. A metodologia aplicada para o 
recálculo considerou os parâmetros legais estabelecidos pela Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Lei nº 10.833/2003 (COFINS), abrangendo 
as seguintes etapas: • Composição da Receita Bruta: foram somados mensalmente os valores de faturamento (receita bruta total), outras 
receitas operacionais, receitas não operacionais (como vendas de bens do ativo permanente e ganhos de capital), receitas de aluguéis e 
juros sobre capital próprio, totalizando o faturamento do mês. • Receitas Financeiras: aplicou-se a alíquota diferenciada de 0,65% sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, juros ativos e outras receitas financeiras, segregando-as do restante da base. • Exclusões da Base 
de Cálculo: conforme o art. 1º da Lei nº 10.637/2002, foram excluídas da base de cálculo as vendas canceladas, descontos incondicionais 
concedidos, reversões de provisões, recuperação de créditos baixados como perda, equivalência patrimonial positiva, lucros e dividendos 
recebidos, e receitas de vendas de ativo permanente avaliadas pelo custo de aquisição, além do faturamento para órgãos públicos sujeito 
a diferimento. • Isenções: foram consideradas isentas da base receitas decorrentes de prestação de serviços à Prefeitura, serviços 
prestados a pessoas físicas/jurídicas domiciliadas no exterior com recebimento em moeda estrangeira e vendas realizadas a empresas 
comerciais exportadoras. A partir da base líquida apurada, aplicaram-se as alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% (COFINS), resultando nos 
valores devidos para cada competência. No cálculo dos créditos autorizados, foram observadas as deduções previstas no art. 3º da Lei nº 
10.637/2002, ainda que, no caso da COMURG, não tenham sido identificados valores efetivamente apropriados a título de créditos sobre 
insumos, energia elétrica, aluguéis, combustíveis, bens depreciáveis, entre outros. Além disso, foram considerados eventuais créditos 
retidos na fonte (PIS/COFINS retidos em notas fiscais recebidas) e saldos credores transportados de períodos anteriores, compondo o 
demonstrativo final dos saldos a pagar ou compensar. Os resultados obtidos no teste de recálculo demonstraram conformidade geral com 
os valores declarados pela entidade, embora tenhamos identificado a ausência de aproveitamento de créditos potenciais relacionados a 
bens depreciáveis, energia elétrica, aluguéis e insumos utilizados na prestação de serviços. Tal situação pode indicar subaproveitamento 
de créditos fiscais, impactando negativamente o fluxo de caixa da companhia. • Recomendamos à COMURG a reavaliação da apuração 
dos créditos do PIS e da COFINS, com o devido mapeamento de insumos e despesas elegíveis, bem como a manutenção de controles 
mais efetivos sobre as exclusões e isenções aplicadas à base de cálculo, de forma a garantir a correta apuração e minimizar riscos fiscais 
futuros. 6.3.2 Obrigações Trabalhistas e previdenciárias. Foram analisadas as subcontas que compreendem as obrigações referentes 
a salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e 
encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo 
detalhados a seguir: Foram aplicados testes nas folhas de pagamento e seus respectivos encargos sociais referentes ao ciclo financeiro 
de 2024, e os valores apresentados nos balancetes estão coerentes com os documentos apresentados a esta Auditoria relativo a Folha de 
Pagamento, embora haja apontamentos referentes a apropriação de férias e 13º salário que serão evidenciadas no item 6.3.2 deste 
relatório. 6.3.2.1 Salários e ordenados a pagar. Foram revistos todos os relatórios de supervisão de pessoal da Companhia de 
urbanização de Goiânia - COMURG, assim como o resumo geral de verbas por mês, referente ao ciclo financeiro de 2024. Durante a 
auditoria realizada sobre a conciliação da folha de pagamento com os saldos registrados na conta de Salários a Pagar, foram identificadas 
inconsistências nos valores apurados. Embora os valores registrados na contabilidade estejam em conformidade com os valores líquidos 
informados na folha de pagamento, a própria folha apresenta divergências nos cálculos de algumas rubricas. 
Revisão dos saldos de salários e ordenados a pagar 

Competência  Folha Proventos  Vantagens  Descontos  Valor líquido 
calculado  Salários a pagar Divergência  

jan/24 

Administrativo  R$ 5.280.326,95 R$ 544.602,31 R$ 2.001.456,74 R$ 3.823.472,52 

R$ 21.264.525,08 0,00% 

Dissídio 
Administrativo R$ 348.284,15 R$ 3.356,03 R$ 43.639,26 R$ 308.000,92 

Operacional  R$ 21.002.424,40 R$ 3.532.067,65 R$ 8.655.950,78 R$ 15.878.541,27 
Dissídio 
Operacional  R$ 1.166.075,77 R$ 10.524,43 R$ 169.162,12 R$ 1.007.438,08 

Operacional 
complementar  R$ 284.162,55 R$ 0,00 R$ 37.100,92 R$ 247.061,63 

abr/24 

Administrativo  R$ 5.522.370,72 R$ 586.129,43 R$ 1.832.283,50 R$ 4.276.216,65 

R$ 21.746.111,49 0,00% 

Administrativo 
complementar  R$ 624,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 624,42 

Operacional  R$ 20.662.561,95 R$ 3.659.524,15 R$ 6.939.245,95 R$ 17.382.840,15 
Operacional 
complementar  R$ 93.308,51 R$ 4.295,74 R$ 11.825,83 R$ 85.778,42 

ago/24 

Administrativo  R$ 6.917.578,00 R$ 666.537,44 R$ 2.405.359,72 R$ 5.178.755,72 

R$ 22.323.790,09 0,00% 

Administrativo 
complementar  R$ 21.938,78 R$ 3.782,44 R$ 4.898,02 R$ 20.823,20 

Operacional  R$ 21.512.769,72 R$ 3.320.395,75 R$ 7.734.980,44 R$ 17.098.185,03 
Operacional 
complementar  R$ 22.874,52 R$ 5.690,90 R$ 2.539,28 R$ 26.026,14 

        Operacional  R$ 20.670.245,03 R$ 3.481.057,45 R$ 7.879.304,50 R$ 16.271.997,98 

Total    R$ R$ 16.494.739,14 R$ R$ 86.591.571,35 R$ 86.592.233,86 0,00% 
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dez/24 Administrativo  R$ 6.930.787,88 R$ 676.775,42 R$ 2.621.754,08 R$ 4.985.809,22 R$ 21.257.807,20 0,00% Operacional  R$ 20.670.245,03 R$ 3.481.057,45 R$ 7.879.304,50 R$ 16.271.997,98 
Total    R$ 110.436.333,35 R$ 16.494.739,14 R$ 40.339.501,14 R$ 86.591.571,35 R$ 86.592.233,86 0,00% 

Fonte: folhas de pagamentos e balancetes contábeis 
A análise realizada demonstrou que o resultado da subtração entre proventos e descontos nas folhas de pagamento não diferem do valor 
líquido efetivamente apurado pelo Recursos humanos o que não compromete a confiabilidade dos valores apresentados. 6.3.3 Provisões  
Foram verificados se haveriam contas que compreendem passivos de prazo ou de valor incertos, relacionados a pagamento de 
reclamações trabalhistas, com probabilidade de ocorrerem no curto prazo. De acordo com a NBC TG 25, uma Provisão deve ser constituída 
quando configurar uma Obrigação presente cuja probabilidade de perda provável e estimativa confiável do valor, já um Passivo contingente 
é a Obrigação presente, probabilidade de perda possível ou remota. Desse modo, de acordo com a noras o Registro de uma provisão 
somente deve ser realizada conforme casos específicos como por exemplo o resultado negativo de equivalência patrimonial e a perda 
provável de ação judicial. Como é possível verificar na planilha comparativa a seguir: 

Provável Possível (não provável) Remota 
Contabiliza e divulga em notas 

explicativas a provisão 
Não contabiliza a provisão, mas divulga em notas o 

passivo contingente 
Não contabiliza e não divulga em notas 

explicativas 
Foram apresentados 20 (vinte) ações cíveis com montante provisionado de R$ 1.619.053,63 (Um milhão seiscentos e dezenove mil, 
cinquenta e três reais e sessenta e três centavos), e 1830 (mil oitocentos e trinta) ações trabalhistas com montante provisionado de 
R$ 632.179.646,85 (Seiscentos e trinta e dois milhões cento e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos) que de acordo com o entendimento da Companhia de urbanização de Goiania - COMURG constituem exemplos de provisões.  
Desse modo, é possível concluir que não foram COMURG os passivos contingentes em atendimento aos requisitos do Pronunciamento 
Técnico NBC TG nº 25, mas não vem registrando as provisões judiciais consideradas prováveis, o que descumpre a norma. Pontuamos  
que não são realizadas quaisquer atualizações monetárias sobre os valores registrados, e por isso, há de se verificar quanto a real 
mensuração dos mesmos conforme preconizam as normas contábeis. • Recomendamos de que o Departamento Jurídico da COMURG 
faça um mapeamento relativo aos últimos cinco anos dos indicadores que levaram ao número tão expressivo de processos trabalhistas, e 
desta forma, com este Relatório, juntamente com a Diretoria da COMURG e os setores de Recursos Humanos e Contabilidade, tomem 
ações proativas para mitigar novos processos trabalhistas. 
7. Outros Assuntos do Relatório de Auditoria. Serão expressos neste item do relatório, referente aos assuntos não apresentado ou não 
divulgado nas Informações Contábeis e que, de acordo com o julgamento do auditor, é relevante para os usuários entenderem a auditoria, 
as responsabilidades do auditor ou o seu relatórie conforme a NBC TA 706 - Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no 
Relatório do Auditor Independente. 7.1 Obrigações acessórias tributária. Foram analisadas a obrigações acessórias que foram 
cumpridas junto à Receita Federal do Brasil no ciclo financeiro de 2024 e não foi constatado qualquer divergência, sendo possível concluir 
quanto a correta aplicação de procedimentos. 7.2 Quantitativo de colaboradores. Sobre o quantitativo de funcionários, temos: 
Fundamentados no Art. 93 da Lei 8.213/91 e Art. 10 da IN 20/2001 do MTE., a Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG 
precisa observar o percentual de funcionários PcD – pessoas com deficiência. • Recomendamos quanto aos funcionários PcD que seja 
observado a Instrução Normativa. Pontuamos que a quota mínima é 5% do seu quadro e a quota máxima é 15% do seu quadro observando  

Instruções normativas aplicadas. Pontuamos que a Lei NO 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem), também, considera obrigatório que as 
empresas de médio ou grande porte façam adesão a programas de aprendizagem. Pontuamos também que o programa do E-SOCIAL 
notifica as empresas que devem atender esta cota e que não estejam cumprindo. • Recomendamos que a COMURG observe o quantitativo 
de jovens aprendizes que ela deve ter em seu quadro. Pontuamos que a quota mínima é 5% do seu quadro e a quota máxima é 15% do 
seu quadro observando Instruções Normativas aplicadas. 7.3 Análise a apropriação de tributos. Por amostragem, foram analisadas as 
retenções de impostos e recolhimento dos mesmos junto à Receita Federal do Brasil e não foi constatado nenhuma divergência. 
8. Conclusão. Considerando as evidências de auditoria e tudo que foi explanado neste Relatório de Auditoria, os Balancetes contábeis 
intermediários da Companhia de urbanização de Goiânia - COMURG apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da COMURG em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações para o exercício findo 
nesta data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, Normas Brasileiras de Contabilidade, Lei 6.404/76 (atualizada), as 
NBCs e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Metrópole Soluções Governamentais 
Responsável Técnica: Fábia Marques 
Braga – CRC 013977/DF – Auditora 

registrada no IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil sob 

número 5217. 

José Marcos Mota Bezerra Júnior. 
CRC DF 028585/O-8 – Auditor registado 

no CNAI – Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes sob o nº 9206. 

149666



Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal16

VOCÊ SABIA? 
A fibra pode ajudar quem estiver tentando 
perder peso.
 
DINO PLANET URÂNIA
O Shopping Cerrado recebe, até o domingo, 
dia 1º de março, a atração imersiva, o Dino 
Planet Urânia, experiência desenvolvida pelo 
Urânia  Planetário  que convida o público a 
embarcar em uma viagem pelo espaço e pela 
era dos dinossauros por meio de projeções 
em 360° e tecnologia 4K. A experiência alia 

entretenimento e aprendizado, indicada para 
todas as idades, e funciona no piso térreo, de 
segunda a sábado, das 13h às 22h, e domingos 
e feriados, das 14 às 20h.

MUSEU PEDRO 
LUDOVICO É REABERTO
Após obras de reforma iniciadas em 
outubro de 2025, o Governo de Goiás 
reabriu o Museu Pedro Ludovico, um dos 
mais emblemáticos patrimônios históricos 
da capital. Foram investidos em torno de R$ 
400 mil do Tesouro Estadual, reafirmando 
o compromisso com a preservação da 

memória e da cultura goiana.

CONEBRA 2026
Agendado para os dias 28 e 29 de março 
(sábado e domingo), no Cerrado Shopping, 
o Congresso de Empreendedorismo 
Brasileiro - Conebra 2026,  um dos 
maiores  eventos gratuitos do  setor no 
País. As inscrições já estão abertas  para  
o  congresso,  reunindo  empresários,  
líderes,  investidores e profissionais dos 27 
Estados do Brasil, nos dois dias intensos 
de conteúdo, conexões estratégicas e 
oportunidades de negócios.

VITRINE

mariareisjornalista6@gmail.com

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

ELE 
VAI FALAR
Logo mais, às 19h, advoga-
do Diego Amaral, sócio do 
escritório Dias & Amaral 
Advogados Associados, vai 
ministrar palestra sobre 
“Estruturação Societária 
de Negócios Imobiliários”, 
na reunião da Comissão de 
Direito Imobiliário e Urba-
nístico da OAB/ GO

COOPERATI-
VISMO 
NO AGRO
O Sicoob UniCentro Br 
marcou presença no 6⁰ Show 
Tecnológico do Cerrado, 
em Paraíso do Tocantins 
(TO),  promovido pela Frísia 
Cooperativa Agroindustrial 
e pela Fundação ABC, que 
recebeu visitantes para uma 
apresentação aprofundada do 
Sicoob UniCentro Br,  de seus 
produtos e serviços voltados 
ao agronegócio. Na foto, o 
gerente regional do Sicoob 
UniCentro Br de Tocantins, 
Fábio Brito e o presidente da 
Frísia, Geraldo Slob

Divulgação Divulgação

Divulgação

GERENTE 
GERAL DA VITER
Bruno Marin é o novo gerente geral da 
Viter, unidade de soluções agrícolas da 
Votorantim Cimentos. Ele iniciou sua 
trajetória na Votorantim Cimentos em 
2008, por meio do Programa de Trainee, 
na fábrica da Votorantim Cimentos em 
Rio Branco do Sul (PR). De lá pra cá, 
passou por várias áreas da companhia, 
até que chegou a posição de gerente ge-
ral da Viter, e passou a ser o responsável 
por toda operação no Brasil da unidade

1. Goyaz Festival celebra 10 
anos - Reafirmando-se como um 
dos principais festivais de mú-
sica instrumental do Centro-O-
este, o Goyaz Festival chega à 
sua 10ª edição, nos dias 26, 27 
e 28 de fevereiro (quinta, sexta 
e sábado), no Centro Cultural 
Oscar Niemeyer. Ao longo de 
uma década, o festival se conso-
lidou como espaço de circulação 
artística, intercâmbio cultural e 
valorização da produção musical 
goiana, promovendo encontros 
entre artistas do Estado, do Bra-
sil e do cenário internacional e 
reforçando Goiás no circuito da 
música instrumental brasileira.

2. Com curadoria voltada à 
diversidade estética e instru-
mental, o festival apresenta uma 
programação que percorre di-
ferentes linguagens da música 
instrumental, como jazz, choro, 
evidenciando a música instru-
mental como linguagem viva, em 
diálogo constante com diferentes 
territórios, gerações e tradições 
musicais. segundo Marcelo Sá-
fadi, um dos organizadores do 
evento, a 10ª edição marca um 
momento simbólico, o Goyaz 
Festival nasceu para fomentar 
a cena artística e de um desejo 
de criar espaço para a música 
instrumental em Goiás.

DEFESA DO CONSUMIDOR

O Procon Goiânia au-
tuou um estabelecimento 
comercial localizado no se-
tor Parque Amazônia após 
identificar irregularidades 
graves na comercialização 
de produtos com prazo de 
validade vencido e adulte-

rado. A ação ocorreu du-
rante fiscalização de rotina 
do órgão.

Segundo os fiscais, fo-
ram encontrados diversos 
itens com sinais de mani-
pulação nas informações 
obrigatórias de validade. 
Entre os produtos esta-
vam maionese, fraldas e 
reparador de pontas, que 
apresentavam etiquetas 
sobrepostas e alterações vi-
síveis nas embalagens. De 
acordo com o Procon, no-
vas datas eram colocadas 
sobre a original, ocultando 

a informação verdadeira e 
induzindo o consumidor a 
erro no momento da com-
pra.

O órgão destacou que a 
prática viola o direito à in-
formação clara e adequada 
previsto na legislação con-
sumerista e pode represen-
tar risco à saúde. No caso 
de alimentos, o consumo 
fora do prazo pode provo-
car intoxicações e reações 

adversas. Já produtos de hi-
giene pessoal e cosméticos 
vencidos podem causar ir-
ritações, alergias e perda de 
eficácia.

Durante a operação, 
os itens irregulares foram 
identificados e retirados de 
circulação. O estabeleci-
mento foi autuado e po-
derá responder a processo 
administrativo, ficando su-
jeito a penalidades como 

multa, apreensão de mer-
cadorias e até interdição, 
conforme prevê a legisla-
ção de proteção e defesa 
do consumidor. O direito à 
ampla defesa e ao contra-
ditório será assegurado.

O Procon Goiânia refor-
çou que a adulteração de 
datas de validade configu-
ra prática abusiva e fraude 
nas relações de consumo, 
comprometendo a con-

fiança do consumidor e 
colocando em risco a saú-
de pública. O órgão orienta 
que consumidores verifi-
quem sempre a validade 
dos produtos, observem si-
nais de rasura ou etiquetas 
sobrepostas, desconfiem 
de preços muito abaixo do 
mercado sem justificativa 
e denunciem suspeitas aos 
canais oficiais de defesa do 
consumidor.

Procon Goiânia 
autua comércio 
por venda de 
produtos vencidos 
e adulterados

Procon Goiânia

Fiscalização encontrou 
itens com datas de 
validade manipuladas; 
produtos foram 
retirados de circulação


